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estabilizadores e solução de segurança para o CBMDF.
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DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO
CÓDIGO UASG: 170394
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
ESTIMATIVA GERAL: CARÁTER PÚBLICO
VALOR ESTIMADO: R$ 19.308.224,24
PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00NR.0053               UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CBMDF (24.104)
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52             FONTE DE RECURSOS: 100 FCDF
 

I M P O R T A N T E
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 18:00 horas do dia 14/07/2025.
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 18:00 horas do dia 14/07/2025.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14:00 horas do dia 17/07/2025..
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 14:00 horas do dia 17/07/2025.

O Distrito Federal, representado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, por intermédio
da Comissão  de  Licitações, designada pela Portaria de 14 de abril de 2025 publicada no DODF n° 74 de 22 de abril de
2025, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO, para registro de
preços para eventual aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei do DF nº 4.611/2011 , pela Lei Complementar
nº 123/2006, pelos Decretos do DF nº 44.330/2023 e nº 35.592/2014 além das demais normas pertinentes, observadas as
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por militar do CBMDF, denominado Pregoeiro,  designado para conduzir o
certame mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página
eletrônica www.gov.br/compras/pt-br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório;
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir
a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação e homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à informação /
licitações e contratos”) e no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual aquisição de 1.353 computadores do tipo
desktop, 1361 monitores de vídeo, 11 notebooks, 62 estabilizadores e solução de segurança para o CBMDF. conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 5 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o seguinte:

2.1.1.1. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

2.1.1.2. Realizar o procedimento licitatório;

2.1.1.3. Gerenciar a ata de registro de preços;

2.1.1.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

2.1.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e 

2.1.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

2.1.1.7. Autorizar a solicitação de adesão às atas de registro de preços sob sua gestão.
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2.2. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas pela Administração, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

2.2.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, permitirá a convocação dos licitantes
que aceitarem fornecer os bens/executar serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

2.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do item anterior, o
CBMDF poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

2.3. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem o fornecimento com
preços iguais aos do licitante vencedor, visando à formação de Cadastro Reserva, para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado nas hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 205 e no art. 212 do Decreto Distrital
44.330/2023.

2.3.1. Se houver mais de um licitante no Cadastro Reserva, serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva do certame.

2.3.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente. 

2.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal
Nacional de Contratações Públicas, será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme art. 198, § 1º, do Decreto nº 44.330/2023.

2.4.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original. 

2.4.2. Na hipótese de concessão de reajuste de preço, este será aplicado com database vinculada à data do orçamento
estimado, pelo índice ICTI para bens de informática e do IPCA para os demais bens, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a substituí-lo.

2.5. A assinatura da Ata se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI-GDF, ou na impossibilidade
deste, por outro meio a ser definido pelo CBMDF.

2.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

2.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos de que
trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

2.9. Deverão ser observadas as demais condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Anexo V deste
EDITAL, especialmente no que se refere às hipóteses de cancelamento do registro e alteração dos preços registrados.

2.10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

2.10.1. As aquisições ou contratações adicionais em razão das adesões da ata de registro de preço não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

2.10.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item ou lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
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3.5. Para o item 4, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, pela Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de
2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas
situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

3.7.  Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133,
de 2021.

3.7.11. Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independente das
denominações adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo de participação do capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019); 

3.7.12. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos últimos cinco anos como sócios,
administradores ou não, ou responsáveis pelas entidades contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

3.7.13. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer motivo e a qualquer título (Decreto nº 39.860/2019);

3.7.14. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta,
Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

3.7.15. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

3.7.15.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela
realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrital; ou

3.7.15.2. agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja hierarquicamente
superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

3.7.16. A vedação de que trata o item 3.7.15. aplica-se aos contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens,
inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste
congêneres.

3.7.17. A vedação estende-se às uniões homoafetivas;

3.7.18. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os  fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros
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da comissão de licitação.

3.7.19. Empresas que se encontrem sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país;

3.7.19.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar de licitações públicas, desde que com
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente e que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade
econômica.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.17.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos e
em conformidade com o modelo de Proposta de Preços apresentada no Anexo VI ao Edital:

5.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

5.1.2. Marca e modelo;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Descrição do objeto, em conformidade à especificação do Termo de Referência;

5.1.4.1. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet e no Termo de Referência,
prevalecerá este último;
5.1.5. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido pela Administração no item 6 do Anexo I do Edital.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
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distritais, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.10.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 78,
X, da Lei Orgânica do Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.12. A forma física da proposta a ser inserida no sistema deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, números do CNPJ;

b) apresentar o preço unitário e total de cada item ofertado, em moeda corrente nacional, constante do Termo de Referência, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) conter a indicação de todas as características dos produtos cotados, obtidos por meio das planilhas de custos que poderão ser
Anexadas à proposta,  de forma completa, em moeda corrente nacional, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, tais como: quantidade de pessoal alocado na execução do contrato, materiais,
equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados, de acordo com o modelo de proposta constante
do Anexo V deste Edital;

d) As especificações detalhadas, de forma a demonstrar que atendem as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as
especificações constantes deste edital;

e) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para
abertura da licitação;

f) conter prazo de entrega não superior a 60 (sessenta dias) dias corridos, contados a partir do recebimento da respectiva Nota
de Empenho ou da assinatura do contrato;

g) conter a indicação da marca e modelo do produto ofertado para o item cotado;

h) conter garantia conforme estabelecido no item 9 do Anexo I deste edital (Termo de Referência);

i) apresentar declaração de que entregará o (s) equipamento (s) e/ou peças comprovadamente novo (s) e sem uso, uma vez que
não serão aceitos materiais/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s).

j) apresentar, junto à proposta, prospectos ou catálogos originais, autenticados ou cópia de site do fabricante do(s)
equipamento(s) e/ou acessórios oferecidos, sendo que estes deverão estar descritos na proposta da concorrente de forma clara e
precisa contendo: marca, modelo e demais especificações técnicas suficientes para julgamentos coerentes entre si (catálogo
original e propostas). 

k) Na hipótese da licitante ser cooperativa, apresentar declaração de que o modelo de gestão operacional que adota, é adequado
ao objeto deste pregão, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços,
e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação
ou subcontratação, conforme disposto nos incisos I e II do art. 10º da Instrução Normativa – MPOG/SLTI nº 05/2017, sob pena
de desclassificação.

l) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

n) Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitados da
Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade prevista na legislação.

o) declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019, conforme modelo constante do Anexo VII deste edital;

p) em relação às microempresas e as empresas de pequeno porte, declaração de que, no anocalendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima administrativa para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo utilizar o modelo Anexo neste
edital;

q) declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
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eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei distrital nº
4.611/2011 e pelo Decreto distrital nº 35.592/2014.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
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modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.19.2.5. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o item 6.19 e seus subitens,
proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo, conforme previsto na Instrução Normativa n° 79/2024.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos, de
acordo com o Termo de Referência, como critério de aceitabilidade.

6.21. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento,
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. O pregoeiro
solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.24. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.25. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.26. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (cnj.jus.br); e

e) Certidões Administração Pública Federal (tcu.gov.br).
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Para os itens acerca de contratação de serviços de desenvolvimento, sustentação e manutenção de software
será(ão) adotado(s) o(s)  patamar(es) de preço para presunção de inexequibilidade de acordo com o elencado no Termo de
Referência.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.
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7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade
de pessoal que será alocado na execução contratual;

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta;

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem
como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor
julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória.

7.16. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às características técnicas,
marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas as hipóteses destinadas a sanar apenas falhas formais,
alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

7.17. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Compras.gov.br (opção “Enviar Anexo”), com todos os
requisitos ou o descumprimento das eventuais diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da
proposta.

7.18. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente, haverá nova
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 6.19 e seus subitens, visto o disposto na Lei Distrital
nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

7.19. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Compras.gov.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer momento. Nesse caso, os
documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria de
Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”,
CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER/DF).

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstrativo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

8.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencida.

8.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto ao Portal Oficial do
Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se existe algum registro impeditivo ao direito
de participar de licitações ou celebrar contratos com o Ente sancionador.

8.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

8.2.1. Qualificação técnica
I - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação – ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉ CNICA-OPERACIONAL, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o
objeto desta licitação, considerando-se compatível o fornecimento anterior de objeto com as seguintes características: Objetos
de tecnologia da Informação;

II - A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (AFE) SERÁ EXIGIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE, CONFORME FOR O CASO.
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8.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista
I - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá
ser obtida por meio do sítio eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal -
https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º
12.440 de 2011.

III - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

IV - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

V - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei ;

VI - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

VII - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VIII - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

8.2.3. Qualificação econômico-financeira
I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos últimos 90
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de
um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a aptidão econômica
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente
autenticado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

1. ILG: Índice de Liquidez Geral > 1 (maior que 1)
ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     > 1

      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

2. ILC: Índice de Liquidez Corrente > 1 (maior que 1)
ILC =          ATIVO CIRCULANTE       > 1

     PASSIVO CIRCULANTE

 

3. SG: Solvência Geral > 1 (maior que 1)
SG =                                      ATIVO TOTAL                                 > 1

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

d)           As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão
comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a
licitante pretende concorrer.

8.2.4. Habilitação jurídica:
I - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício
e composição societária da empresa, conforme a natureza da atividade da licitante, visando comprovar a adequação da
finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive
para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o caso.

8.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:
I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impeditivo da habilitação, contendo o compromisso
de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza.

II - Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42
ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

8.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:
I - A empresa participante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração de
Ciência e Termo de Responsabilidade, constante no Anexo III do Edital.

II - A empresa participante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração para
fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no Anexo IV do Edital.

8.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial,
exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do
interessado.

8.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de
prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

8.4. Os órgãos e as entidades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem adotar, nas
licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de 2012,
conforme modelo Anexo VII.

8.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
aos licitantes.

8.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital.

8.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou autenticados via chat do sistema oficial de
licitação. Em situações excepcionais devidamente justificadas, os documentos deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3
(três) dias úteis para o endereço: impugnacoescbmdf@gmail.com.
8.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por arquivo
de mídia em PDF.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.9.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, excepcionalizada a alínea
"c" do subitem 8.2.4 do Edital.

8.9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
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8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

8.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

8.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante mais bem classificado.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.14.1.

8.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.21. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs: 
8.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.22.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar
todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de
inabilitação.

8.22.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante
qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do Edital.

8.22.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.22.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo Licitante,
mediante apresentação de justificativa.
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8.22.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultado ao CBMDF convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para
prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

8.23.  OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:
8.23.1. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor,
deverão estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública deste Pregão.

8.23.2. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto no item 6.19 e
seus subitens, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011 e no Decreto distrital nº 35.592/2014.

8.23.4. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora.

8.23.5. Havendo necessidade de envio de documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no
prazo de 2 (duas) horas após sua convocação via chat pelo Pregoeiro.

9. DATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 8 (oito) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9.5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de doze meses, contado do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço e condições
permanecem vantajosos.

9.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no Anexo II -
Minuta de Termo de Contrato.

9.5.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação
correspondente.

9.5.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor;

9.5.5. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões:

9.5.5.1. o registro a que se refere o subitem anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso da
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata nas hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 205 e no art.
212, Do Decreto n° 44.330/2023;

9.5.5.2. se houver mais de um licitante na situação do item 12.5.5, serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva; e

9.5.5.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente.

9.5.6. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos
licitantes que aceitarem fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

9.5.7. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de
procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de
penalidades administrativas.

9.5.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do subitem 12.5.6, a
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

Edital de Licitação PE nº 90045/2025 (175243074)         SEI 00053-00033059/2025-80 / pg. 15



9.5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos de que
trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.5.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local,
condições mercadológicas e de logística.

9.5.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Compras do Distrito Federal, quando do início da sua utilização;

9.5.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo será respeitada nas contratações.

9.6. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original.

9.6.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo
renovado.

9.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

9.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os
valores praticados pelo mercado.

9.8.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.8.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação obtida originalmente na licitação.

9.8.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado
contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

9.9. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes
do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes
requisitos:

9.9.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços;

9.9.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração
Pública;

9.9.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições
inicialmente pactuadas.

9.10. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço mencionados no item 12.9
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a
respeito do pedido.

9.10.1. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o
pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado
na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

9.10.2. Na hipótese do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços,
pelo preço registrado na ata.

9.10.3. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no
mercado.

9.10.4. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.10.5. Na hipótese do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

9.10.6. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços estimados para a
contratação atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

9.10.7. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 12.10.6, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:
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9.10.7.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

9.10.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

9.10.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de registro de preços,
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

9.11. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

9.11.1. for liberado pela Administração Pública;

9.11.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.11.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.11.4. estiver impedido de licitar e contratar ou tiver sido declarado inidôneo para licitar ou contratar;

9.11.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

9.12. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.12.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata,
devidamente demonstrados; e

9.12.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.13. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

9.13.1. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da notificação.

9.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

9.15. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá por meio do portal Compras.gov.br,
em momento anterior à homologação da licitação.

10.2.2. As empresas interessadas deverão se manifestar em campo próprio do sistema. A não manifestação no sistema,
ou mesmo manifestações fora do campo próprio do portal Compras.gov.br, implicará na não participação no cadastro reserva.

10.2.3. o registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso da impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da ata.

10.2.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

10.2.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos
art. 205 e art. 206 do Decreto nº 44.330/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10.5. A convocação das Licitantes remanescentes, observará a margem de preferência para as entidades preferenciais
(micro e pequenas empresas).

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.4.1. As manifestações fora do sistema Compras.gov.br serão desconsideradas.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-DF e solicitação
encaminhada ao endereço eletrônico: impugnacoescbmdf@gmail.com.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta ou o lance em
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

13.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica:
impugnacoescbmdf@gmail.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento substitutivo equivalente na forma do inciso II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. O silêncio implica no decaimento do direito à contratação.

14.2.2. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.

14.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, com cópia ou envio
concomitante ao e-mail constante na proposta, caso discrepante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

14.2.4. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 14.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

14.3. Os termos de garantia contratual encontram-se discriminados na Minuta de Contrato (Anexo II ao Edital).

14.4. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

14.5. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Presidente da
Comissão Fiscalizadora do Contrato, a quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e
Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

14.6. É facultado ao CBMDF, quando o Licitante Adjudicatário não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

14.6.1. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, o CBMDF, observados
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.7. A recusa injustificada do Licitante Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo CBMDF caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades previstas no Item 10 deste Edital.

14.8. Este Edital, seus Anexos, Termo de Referência e a Proposta apresentada pela licitante vencedora farão parte
integrante do Contrato.

14.9. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências contratuais, legais e
regulamentares.

14.11. São vedadas a subcontratação total ou parcial, a associação da contratada com outrem, a sub-rogação, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

14.12. Será designada uma Comissão Fiscalizadora de Contrato, que terá as atribuições contidas na Lei nº 14.133/2021
e no Decreto Distrital nº 44.330/2023, a quem caberá a fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital, Termo de
Referência e seus anexos.

14.13. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total
inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários, observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), na
forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
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14.14. Incumbirá ao CBMDF providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais
termos aditivos no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).

14.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

14.15.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aos casos omissos;

14.15.2. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos a partir da aceitação da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente;

14.15.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no presente Edital e seus anexos;

14.15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 104 da mesma Lei;

14.15.5. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;

14.15.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogável e não sujeito a repactuação e, regra
geral, também descabendo reajustamento;

14.15.7. O reajustamento será promovido automaticamente, caso tenha decorrido prazo superior de um ano contado da
data do orçamento estimado, pela utilização do índice IPCA / ICTI - para serviços de tecnologia da informação, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

14.15.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor;

14.15.9. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento corresponderá
aos índices oficiais vigentes e somente terá cabimento após o regular processamento da liquidação da despesa.

 

15. DOS ADITAMENTOS
15.1. As alterações das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido do
CBMDF, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA, serão processados por meio de
termo aditivo, observados os limites previstos no item 14.13 deste Edital (art. 125 da Lei nº 14.133/2021).

15.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 15.1 deste Edital condicionam-se à elaboração de justificativa
prévia, devidamente aceita pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

15.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira
prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respectivo valor
contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser processadas por meio de apostila.

16. DAS OBRIGAÇÕES
16.1. As obrigações da Contratada e da Contratante encontram-se discriminadas no Termo de Referência (Anexo I ao
Edital) e na Minuta de Contrato (Anexo I ao Edital).

17. DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de acompanhar a
execução do objeto desta licitação, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às exigências formuladas dentro
das prescrições legais.

17.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer outras fiscalizações
de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias, fiscais, trabalhistas e demais que se fizerem necessárias.

17.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Administração Contratante ou
de seus agentes e prepostos.

17.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente atendidas
pela Contratada, sem ônus para o CBMDF.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência (Anexo I ao
Edital) no Centro de Suprimento e Materiais - CESMA, localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul – SAIS, quadra 04, lote 05,
Brasília-DF, CEP 70602-900, telefone (61) 98365-0208.

18.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente do CBMDF, nos horários compreendidos entre 13:30 às 18:00
horas de segunda à quinta-feira. E às sextas-feiras será das 07:30 as 12:00 horas.

18.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:
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a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com a especificação; e

b) DEFINITIVAMENTE, após verificação de que o material entregue possui todas as características consignadas neste
Edital, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias.

18.4. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

18.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
material/equipamento, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo Contrato.

18.6. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-
á às penalidades impostas neste Edital e na legislação vigente.

19. DO PAGAMENTO
19.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União  e junto
à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11/5/90;

c) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a
apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do
site www.fazenda.df.gov.br.

19.1.1. Para as comprovações elencadas no item 19.1, serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa.

19.1.2. Os documentos elencados no item 19.1 poderão ser substituídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

19.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.
19.2.1. As Notas Fiscais emitidas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 19.2, não serão
aceitas.

19.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Fiscalizadora de Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

19.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de
preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

19.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e
filial (item 19.3.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ
correto).

19.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que motivaram a rejeição.

19.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016).

19.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser
contado a partir da data de sua reapresentação.

19.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer
descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária (quando for o caso).
19.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto
Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

19.8.1. Excluem-se das disposições do item 19.8:

a)  os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.9. O CBMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.10. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado
o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.12. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

20.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que
regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

20.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o
Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

20.15. Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos
termos estipulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023.

20.16. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
repassados em decorrência da execução do contrato.

20.16.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

20.17. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

20.18. Deverão ser observadas as boas práticas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente Sustentável e de
Governança Corporativa, além de Transparência e Integridade nas Licitações e Contratações Públicas.

20.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

20.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.cbm.df.gov.br (clicar em “Transparência / acesso à informação / licitações e Contratos”) .

20.21. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta ajustada de preços e eventuais
documentos complementares de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.22. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

20.23. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

20.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

20.25. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como
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meio telefônico ou e-mail;

20.26. O CBMDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam
interferir no andamento do processo ou influir na formulação da proposta, adotar uma das seguintes providências:

20.26.1. adiamento ou suspensão da licitação;

20.26.2. revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

20.26.2.1. A anulação da licitação induz à do Contrato.

20.26.2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.26.3. alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso seja
necessário, o estabelecimento de nova data para a realização da licitação.

20.27. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para
julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

20.28. As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei distrital nº 4.652/2011, que cria, no âmbito
do DF, o Programa de Valorização Profissional junto aos apenados em regime semiaberto e aos egressos do Sistema
Penitenciário.

20.29. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO IV - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019

ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO VII - Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012);

 

 

 

 
Brasília-DF, __ de _____________ de 20___.

(COLOCAR A DATA DA ELABORAÇÃO DA MINUTA)
 

 

 

ANEXO I AO EDITAL
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Diretoria de Materiais e Serviços
Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

Termo de Referência - CBMDF/DIMAT/SEPEC

 
TERMO DE REFERÊNCIA N.º 46/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

Registro de preços de 1.353 computadores do tipo desktop, 1361 monitores de vídeo, 11 notebooks, 62
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estabilizadores e solução de segurança para o CBMDF, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos neste
Termo de Referência.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

É possível observar, diante das especificações contidas neste Termo de Referência que o objeto almejado possui
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a
permitir aos potenciais fornecedores do ramo de atividade compatível com o objeto da licitação condições de ofertarem suas
propostas.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER BEM COMUM
 

É possível observar, diante das especificações contidas neste Termo de Referência que o objeto almejado possui
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a
permitir aos potenciais fornecedores do ramo de atividade compatível com o objeto da licitação condições de ofertarem suas
propostas.

 

3. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Conforme Parecer Jurídico n.º 45/2024 da PGDF, p. 39, in verbis:

 
Impende destacar que, como regra, os órgãos e entidades do Distrito Federal devem utilizar o
procedimento de intenção de registro de preços. No entanto, a autoridade competente pelo
procedimento licitatório poderá afastar a IRP tanto nos casos de impossibilidade material de sua utilização
(inviabilidade) quanto nas hipóteses em que seu emprego não se revelar conveniente e oportuno para a
Administração. (grifo nosso)
 

De acordo com o inciso II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, as compras, quando pertinente, serão processadas
através de Sistema de Registro de Preços e em consonância, o art. 190 do Decreto Distrital nº 44.330/2023 especifica:

 
Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.
§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá ser
utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das ações necessárias à
adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.

 

O presente processo de aquisição se enquadra nos pré-requisitos citados nos incs. I, II e IV do art. 190 do
Decreto Distrital nº 44.330/2023 pois trata-se de objeto com DEMANDA AINDA NÃO DEFINIDA , assim poderá
haver necessidade de CONTRATAÇÕES FREQUENTES  com a conveniência de ENTREGAS PARCELADAS  em
quantidades não definidas, uma vez que o quantitativo somente poderá ser definido mediante cada demanda apresentada.

 

4. JUSTIFICATIVA DO NÃO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS ENTIDADES PREFERENCIAIS 
 

Considerando que a aquisição almejada HÁ NECESSIDADE DE PADRONIZAÇÃO DOS BENS e que o
estabelecimento de COTA RESERVADA  para entidades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais) CAUSARÁ PREJUÍZO para o conjunto do objeto deste certame; não será atendido o
contido no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, deixando de ser
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estabelecida cota reservada às entidades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais) para os itens 1, 2, 3 e 5.

A aquisição de computadores exige especificações técnicas rigorosas para garantir a compatibilidade com a
infraestrutura de TI já existente no órgão. Essas especificações incluem características de hardware, software e integração com
sistemas já em operação, de modo a assegurar desempenho adequado, segurança da informação e conformidade com os padrões
tecnológicos adotados. A imposição de cotas poderia comprometer essa padronização, resultando em equipamentos com
diferentes configurações, dificultando a manutenção, o suporte técnico e a interoperabilidade entre os sistemas institucionais.

 

5. JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS DAS ENTIDADES PREFERENCIAIS 

 

Na forma do art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014,
considerando que o valor da contratação para o item 4 é abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes serão exclusivos para
participação de entidades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais).

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 

Especificações dos itens

Item Descrição CATMAT*
Unidade

de
medida

Quantidade
Tipo de

Benefício
ME/EPP

COMPUTADOR TIPO DESKTOP
Especificação Técnica Mínima

1. Gabinete
1. Gabinete deverá ser do tipo Mini, Tiny ou Micro;
2. Botão liga/desliga e indicadores de atividade da

unidade de disco rígido e do computador ligado
(power-on) na parte frontal do gabinete;

3. Deverá possuir base antiderrapante;
4. Deverá possuir um local apropriado, original de

fábrica, para uso de cadeado ou fechadura e para
controle de acesso ao interior do gabinete, não
sendo aceito adaptações no mesmo;

5. Deverá possuir slot para cabo de segurança
Kensington;

6. Sistema de detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete que permita a
detecção de abertura ainda que o equipamento
esteja desligado da fonte de energia;

7. Projetado com design específico para operar na
posição horizontal e vertical sem comprometer os
componentes internos e o funcionamento do
computador.

8. Sistema de sinalização de intrusão com aviso na
tela ou através de log específico;

9. O gabinete do desktop deve ter apresentação
sóbria, destinada ao uso corporativo. Não serão
aceitos efeitos de iluminação ou transparências
(janelas). A paleta de cores admitida é: tons de
cinza, prata ou preto. Detalhes serão admitidos,
desde que discretos, sem descaracterizar a paleta
predominante.

2. Adaptador de energia
1. Deverá possuir adaptador de alimentação para

corrente alternada com tensões de entrada entre
100 e 240 VAC (+/-10%), 50- 60Hz, com seleção
automática de tensão;

2. Ou fonte de alimentação interna com eficiência
mínima de 92% Power Supply (80Plus Platinum),
sendo capaz de suportar o equipamento em sua
configuração máxima;
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3. Deve estar acompanhado com cabo de
alimentação padrão NBR 14136.

3. Rede e Interfaces
1. Controladora de Rede, integrada à placa mãe com

velocidade de 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit
Ethernet com led de ativação, autosense, full-
duplex, plug-and-play, configurável totalmente
por software, com conector padrão RJ-45, com
suporte WOL (Wake On Lan) e PXE2.1 ou
superior;

2. Controladora de Rede sem fio (Wireless) padrão
802.11ax (2x2), com suporte a tecnologia MU-
MIMO, bandas 2.4GHz, 5Hz e 6GHz e Bluetooth
5.3 integrado;

3. Controladora de áudio de alta definição com no
mínimo 1 (um) alto falante de potência mínima de
2 Watts, com conectores para entrada, saída e
microfone (podendo ser como combo – Entrada
Universal) na parte frontal do gabinete;

4. Mínimo de 5 (cinco) interfaces USB integradas.
Do total pelo menos 4 (quatro) interfaces devem
ser USB 3.2 e pelo menos 2 (duas) destas
interfaces devem ser frontais;

5. Mínimo de 1 (uma) interface USB do Tipo C
energizada com suporte a carregamento de
dispositivos e transmissão de vídeo através do
modo DisplayPort;

6. Deverá possuir nativamente no mínimo 2 (duas)
interfaces de vídeo digital nativas ao equipamento,
sendo ao menos 1 (uma) DisplayPort e 1 (uma)
HDMI;

7. Não serão aceitos adaptadores para atender aos
itens solicitados no Termo de Referência.

4. Placa mãe
1. Placa mãe deverá ser projetada e desenvolvida

pelo mesmo FABRICANTE do equipamento
ofertado ou em regime de OEM, não sendo aceito
o emprego de placas de livre comercialização no
mercado;

2. Deverá possuir no mínimo 2 (dois) slots para
memória do tipo DDR4 ou DDR5 com
capacidade de expansão de 64 GB (sessenta e
quatro gigabytes) e suportar tecnologia Dual
Channel;

3. Possuir no mínimo 1 (um) slot M.2 PCIe para
unidade de armazenamento estado sólido com
capacidade de suportar no mínimo 2 (dois)
Terabytes;

4. Possuir no mínimo 1 (um) slot SATA III para
armazenamento em disco rígido;

5. Deverá possuir a modulo de segurança discreto
Trusted Platform Module (TPM) versão 2.0 ou
superior, não sendo permitido solução via
software.

5. Bios e chipset
1. Deverá ser desenvolvida pelo mesmo

FABRICANTE do equipamento ou via
Copyright, não sendo aceitas soluções em regime
de OEM ou adaptações, ou ajustes ou
customizações. O FABRICANTE do computador
deverá ter direito de edição irrestrito sobre a
BIOS, garantindo assim segurança, adaptabilidade
e manutenibilidade do conjunto adquirido;

2. Deverá estar em conformidade com a
especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org) e o
mesmo deve ser comprovada através do site
http://www.uefi.org/members, na categoria
PROMOTERS;

3. O FABRICANTE do equipamento deverá
disponibilizar a BIOS na versão mais atual e
prover em seu site da internet todas as atualizações
de aperfeiçoamento e segurança;
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4. Deverá dispor de ferramenta de diagnóstico de
saúde do hardware do mesmo fabricante do
computador, para, no mínimo, unidade de
armazenamento, processador e memória com
execução de testes independente do estado/versão
sistema operacional. A ferramenta deverá ser
acessada durante o POST do equipamento e
apresentar tela gráfica para acompanhamento dos
testes, facilitando assim a análise do usuário;

5. O chipset deverá suportar configurações de
inicialização, gerenciamento de energia,
inventario de hardware e configuração remota
através de hardware mesmo fora da rede
corporativa;

6. Deverá permitir acesso remoto ao POST (Power
on Self Test) e BIOS para leitura e gravação,
mesmo com o equipamento desligado, através da
rede;

7. Deverá permitir acesso remoto por meio de
conexão TCP/IP à interface gráfica do
microcomputador (KVM over IP), com controle
total de teclado e mouse, independentemente do
estado, tipo e versão do sistema operacional
instalado no microcomputador, com acesso à
BIOS e visualização das telas de POST e telas
gráficas do sistema operacional;

8. Deverá possuir log de auditoria para cada acesso
out-Of-Band, esse log de acesso deverá ser
gravado no chip;

9. Em alinhamento com a Lei nº 13.709/2018, a
tecnologia de gerenciamento remoto deve solicitar
ao usuário código de acesso ou senha e sinalizar
enquanto o equipamento estiver sendo acessado;

10. Possuir senhas de Setup para Administrador e
Disco;

11. Deverá possuir sistema de controle de intrusão,
compatível com o sensor de intrusão do gabinete,
de forma a permitir a detecção de abertura do
gabinete;

12. Deverá suportar tecnologias de virtualização;
13. Deverá ter a capacidade de boot pela rede e por

USB;
14. Deverá possuir campo não editável com o número

de série do equipamento gravado em memória não
volátil e campo editável que permita inserir
identificação customizada (identidade patrimonial
com pelo menos 10 caracteres), capturáveis por
aplicação de inventário;

15. Deverá possuir controle de permissões de acesso
através de senhas, sendo uma para inicializar o
computador e outra para os recursos de
administração da BIOS, permitindo que estas
sejam ativadas e desativadas via setup.

6. Segurança e LGPD
1. A BIOS deverá estar em conformidade com a

normativa de segurança NIST 800-193 ou
ISO/IEC 19678:2015 ou outra similar, de maneira
a usar métodos de criptografia robusta para
verificar a integridade da BIOS antes de passar o
controle de execução à mesma;

2. Deverá possuir ferramenta que possibilita realizar
a formatação definitiva dos dispositivos de
armazenamento conectados ao equipamento, de
maneira que as informações não possam ser
recuperadas, mesmo quando utilizados recursos
profissionais para essa finalidade, desenvolvida
em acordo com o padrão de segurança ISO/IEC
27040:2015 ou NIST 800-88 e suas derivações.
Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS,
deverá ser oficialmente homologada pelo
FABRICANTE do equipamento;

3. A BIOS deverá possuir uma cópia de segurança
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armazenada no próprio hardware ofertado,
garantindo assim seja capaz de restaurar
automaticamente caso seja corrompida ou ocorra
falha durante sua atualização.

7. Processador
1. Processador deverá possuir no mínimo 16

(dezesseis) núcleos e 24 (vinte e quatro) cabeças
de leitura (threads), com frequência máxima de
processamento de no mínimo 4.8 GHz, com cache
de no mínimo 30 MB (trinta megabytes) e
trabalhar na arquitetura 64 (sessenta e quatro) bits;

2. Processamento gráfico integrado ao processador;
3. Suporte AES (Advanced Encryption Standard)

para criptografia e descriptografia de dados, ou
superior;

4. Deverá suportar tecnologias de virtualização e
instruções SSE 4.2 e AVX 2;

5. O modelo do processador ofertado deverá ser
explicitado na proposta de fornecimento, ser de
última ou no máximo a penúltima geração.

8. Controladora de vídeo
1. Controladora de vídeo integrada a placa mãe (on-

board), com no mínimo 1 GB (um gigabyte) de
memória compartilhada ou escalonada;

2. Suporte aos padrões OpenGL 4.5 e DirectX 12, ou
versões superiores.

9. Unidade de Armazenamento
1. Deverá possuir 1 (uma) unidade de

armazenamento principal (interno) com
capacidade mínima de armazenamento de 512 GB
(duzentos e cinquenta e seis gigabytes) utilizando-
se de tecnologia SSD (Solid State Drive) do tipo
PCIe NVMe M.2 (Non-Volatile Memory
Express).

10. Memória
1. Deverá ser entregue com no mínimo 16 GB

(dezesseis gigabytes) de memória RAM instalada
em Single Channel;

2. Não será aceito memória soldada/integrada a placa
mãe;

3. Do tipo DDR4 com frequência mínima de
3200MHz ou superior.

11. Sistema Operacional
1. Sistema Operacional Microsoft Windows

Professional, para uso corporativo, em sua última
versão, no idioma português do Brasil.

12. Mouse
1. Tecnologia óptica ou laser, de conformação

ambidestra, com botões esquerdo, direito,
programável e scroll central (próprio para
rolagem);

2. Conectado ao computador através cabo e fazer uso
interface USB;

3. Resolução mínima de 3000 dpi;
4. Tamanho padrão (não mini-mouse);
5. Deve ser da mesma marca e cor do equipamento a

ser fornecido.
13. Teclado

1. Padrão ABNT2 com apoio para mãos e todos os
caracteres da língua Portuguesa do Brasil;

2. Resistente a derramamento de líquidos;
3. Deverá possuir bloco numérico separado das

demais teclas;
4. No caso de fornecimento de teclas de

desligamento, hibernação e espera, as mesmas
deverão vir na parte superior do teclado;

5. Regulagem de altura e inclinação do teclado;
6. Conectado ao computador através cabo e fazer uso

interface USB;
7. Tecla Windows logo (acesso ao Menu Iniciar);
8. Deve ser da mesma marca e cor do equipamento a

Edital de Licitação PE nº 90045/2025 (175243074)         SEI 00053-00033059/2025-80 / pg. 29



1 ser fornecido.
14. Certificações

1. Anexar comprovação de compatibilidade do
computador e monitor ofertado (informando o
código do FABRICANTE) com ambiente
operacional Microsoft Windows, na última ou
penúltima versão, mediante relatório obtido no
portal https://partner.microsoft.com/en-
us/dashboard/hardware/search/cpl.

2. Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold
ou superior para o computador e o monitor,
comprovada através de atestados ou certidões que
comprovem que o equipamento é aderente ao
padrão de eficiência energética EPEAT, emitido
por instituto credenciado junto ao INMETRO.
Será admitida como comprovação também, a
indicação da categoria do equipamento no site
www.epeat.net.

3. Compatibilidade com certificação MIL-STD-810
ou certificação similar do INMETRO ou
órgão/agência reguladora nacional que comprove
os mesmos níveis de teste de qualidade e
durabilidade.

4. Deverá comprovar que o FABRICANTE do
produto ofertado não possui atividade
potencialmente poluidora e utilizadora de recursos
ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII
da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas que,
por força de normas específicas, estejam sujeitas a
controle e fiscalização ambientais; O
FABRICANTE do equipamento ofertado deverá
possuir a Certificação IBAMA referente a
Qualidade Ambiental, em conformidade a
Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE
15/03/2013 (Federal);

5. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente
com a proposta, catálogo, prospectos, folhetos,
certificados, manuais técnicos ou outros
documentos de domínio público emitidos pelo
fabricante, não sendo aceitos demais documentos
de qualquer natureza, que comprovem as
características técnicas do(s) produto(s)
ofertado(s);

6. Demonstrar (mediante apresentação de catálogos,
especificações, manuais, etc) que os equipamentos
fornecidos, periféricos, acessórios e componentes
da instalação não contém substâncias perigosas
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs) em concentração acima da recomendada
pela diretiva da Comunidade Econômica Europeia
RoHS.

15. Outros Requisitos
1. Quando não especificadas exceções, não serão

admitidos equipamentos modificados através de
adaptadores, frisagens, usinagens em geral,
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou
qualquer outro procedimento ou emprego de
materiais inadequados que adaptem forçadamente
o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis;

2. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma
a garantir a máxima proteção durante o transporte
e a armazenagem;

3. A contratada deverá em seu processo de
fabricação ou previamente à entrega realizar a
etiquetagem física dos equipamentos e a gravação
eletrônica na memória não volátil do equipamento
(BIOS) do número de patrimônio do equipamento

624471 Un 1353 ------
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e de seu respectivo número de série, estes em
campos distintos;

4. As etiquetas físicas deverão ser fixadas em local
de fácil acesso para o uso de leitores de código de
barras. A contratada deverá apresentar e obter
aprovação da contratante do local indicado para
essa fixação;

5. A contratada deverá providenciar e garantir a
efetiva colagem das etiquetas aos chassis dos
equipamentos, adotando os materiais necessários e
efetivos para essa afixação, como colas especiais
e/ou adicionais para este fim;

6. A contratada deverá disponibilizar à comissão de
recebimento da contratante, por meio eletrônico,
de forma consolidada, no formato de planilha
eletrônica, a relação de todos os números de série
com seus respectivos números de patrimônio e
notas fiscais e datas de remessa dos equipamentos
fornecidos a contratante;

7. Será entregue lista em formato eletrônico
constando todas as informações do equipamento,
tais como, processador, memória, disco, número
de série, número de patrimônio, e outros;

8. Todos os equipamentos deverão ser entregues
com senha de acesso à BIOS cadastrada, evitando
assim acesso indevido;

9. Os equipamentos deverão ser entregues com a
imagem do sistema operacional, softwares básicos
e aplicativos que será produzida pelo contratante,
e replicado em fábrica pela CONTRATADA;

10. Deverão ser disponibilizadas ao contratante, as
mídias digitais em USB ou através do site ou
portal da contratada ou do fabricante, a imagem
final do sistema operacional, softwares básicos e
aplicativos para uso em casos de recuperação de
falhas;

11. Todos os equipamentos a serem entregues deverão
ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas
dos utilizados nos equipamentos enviados para
avaliação e/ou homologação;

12. Sob pena de desclassificação, a proposta
apresentada deverá possuir todas as reais
características do(s) equipamento(s) ofertado(s),
assim como informar marca e modelo do
equipamento e seus componentes (incluso
software e serviços), com descrição e quantidades.
O simples fato de “COPIAR” e “COLAR” o
descritivo contido no edital não será caracterizado
como descritivo da proposta;

13. Deverão ser informados todos os componentes
relevantes da solução proposta com seus
respectivos códigos do FABRICANTE (marca,
modelo, fabricante e part numbers), descrição e
quantidades;

14. Deverão ser fornecidos todos os cabos e
conectores necessários ao funcionamento do
equipamento;

15. Todos os equipamentos ofertados e acessórios
devem ser do mesmo fabricante, possuir
gradações neutras das cores preta ou cinza e
manter o mesmo padrão de cor predominante do
gabinete;

16. O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso e
fazer parte do catálogo de produtos
comercializados pelo FABRICANTE. Não serão
aceitos equipamentos ou componentes que tenham
sido descontinuados pelo FABRICANTE ou que
estejam listados para descontinuidade futura (end-
of-life) na data da análise das propostas;

17. Devido à necessidade do total atendimento as
condições solicitadas pela CONTRATANTE,
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deverá ser informado na proposta todos os PART
NUMBER dos equipamentos, dos softwares, da
garantia para a conferencia de atendimento pela
equipe técnica do CBMDF;

18. Todos os componentes de hardware deverão ser
de um único FABRICANTE ou em regime de
OEM, não sendo permitida a integração de itens
não homologados (ex.: memórias, disco rígido,
unidades óptica) de terceiros que venha a
ocasionar perda parcial ou total da garantia ou
qualquer ônus financeiro adicional durante a
vigência da garantia. Além disso, não será aceita a
adição ou subtração de qualquer componente não
original de fábrica para adequação do
equipamento às configurações solicitadas neste
edital;

19. Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento
fora as condições normais recomendadas pelo
FABRICANTE, ou dos componentes, tais como,
alterações de frequência de clock (overclock),
características de disco ou de memória, e drivers
não recomendados pelo FABRICANTE do
equipamento.

16. Declarações
1. Declaração da LICITANTE comprovando ciência

do Termo de Referência e de que a proposta está
de acordo com suas prerrogativas, conforme
Declaração de Ciência do Termo de Referência;

17. Garantia
1. Durante o prazo de garantia será substituída sem

ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça
defeituosa, após a conclusão do respectivo analista
de atendimento de que há a necessidade de
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema,
salvo se quando o defeito for provocado por uso
inadequado;

2. Em caso de necessidade de troca do disco rígido
por falha, o disco rígido com problema deverá
ficar em posse da CONTRATANTE, por medida
de segurança e confidencialidade das informações;

3. Garantia mínima de 60 (sessenta) meses para o
computador, periféricos e softwares, fornecida
pelo FABRICANTE, com atendimento de suporte
técnico de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 8hs às 18hs, incluindo reparo por
quedas acidentais, derramamento de líquido sobre
ou dentro da unidade e sobrecargas de energia
elétrica, quando em período de garantia, sem custo
adicional, por ao menos um evento por ano. A
LICITANTE deverá informar na proposta o tipo e
período da garantia. No momento da análise da
proposta será verificado junto ao FABRICANTE
do equipamento, através de consulta, a
disponibilidade de oferta da garantia e no
momento da entrega do equipamento também será
verificado o prazo;

4. O prazo máximo para atendimento e
reparo/solução do problema que ocasionou o
chamado, contado a partir da abertura do mesmo,
será de até 2 (dois) dias úteis, inclusive quando o
mesmo implicar troca de peças ou componentes;

5. No caso de substituição de peças, deverão ser
fornecidos componentes sempre novos e de
primeiro uso, apresentando padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos originais;

6. O FABRICANTE deverá possuir Central de
Atendimento para abertura dos chamados de
garantia, comprometendo-se a manter registros
dos mesmos constando a descrição do problema;

7. O FABRICANTE durante o período de garantia,
deverá disponibilizar software para o
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equipamento, que realize as funções de
atualizações de BIOS e Drivers, monitoramento
da saúde do equipamento, controle de inventario,
monitoramento preditivo e proativo do hardware
orientado por IA, detecção e abertura
automatizada de chamados para troca de peças ao
fabricante em casos de pré-falhas, detecção de
problemas em componentes, detecção e alerta de
vírus e malware e disponibilização de painel com
pontuação de integridade e segurança dos
equipamentos gerenciados;

8. O FABRICANTE também deverá oferecer canais
de comunicação e ferramentas adicionais de
suporte online como "chat", "e-mail" e página de
suporte técnico na Internet com disponibilidade de
atualizações e "hotfixes" de drivers, BIOS,
firmware, sistemas operacionais e ferramentas de
troubleshooting;

9. O fabricante do equipamento deverá enviar
mensalmente relatórios de incidentes para controle
de garantia dos equipamentos e para fornecer uma
análise de tendências e identificar as
oportunidades para melhorar as eficiências
operacionais do parque. No relatório deverá
constar informações como: incidentes por
produto, idade e a data do sistema; impacto nos
negócios, taxas mensais de atividades, taxa de
expedição e envio por componentes principais de
envio, total de equipamentos monitorados e a data
de expiração da garantia;

10. Os serviços de reparo dos equipamentos
especificados serão executados no local (ON-
SITE);

11. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio FABRICANTE, que permita verificar a
garantia do equipamento através da inserção do
seu número de série;

12. Todos os drivers dos equipamentos deverão estar
disponíveis para download no site do
FABRICANTE durante todo o período de
vigência da garantia.

 

NOTEBOOK
Especificação Técnica Mínima

1. Bios
1. Deverá ser desenvolvida pelo mesmo

FABRICANTE do equipamento ou via
Copyright, não sendo aceitas soluções em regime
de OEM ou adaptações, ou ajustes ou
customizações. O FABRICANTE do computador
deverá ter direito de edição irrestrito sobre a
BIOS, garantindo assim segurança, adaptabilidade
e manutenibilidade do conjunto adquirido;

2. Deverá estar em conformidade com a
especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org) e o
mesmo deve ser comprovada através do site
http://www.uefi.org/members, na categoria
PROMOTERS ou CONTRIBUTORS;

3. O FABRICANTE do equipamento deverá
disponibilizar a BIOS na versão mais atual e
prover em seu site da internet todas as atualizações
de aperfeiçoamento e segurança;

4. Deverá dispor de ferramenta de diagnóstico de
saúde do hardware do mesmo fabricante do
notebook, para, no mínimo, unidade de
armazenamento, processador e memória com
execução de testes independente do estado/versão
sistema operacional. A ferramenta deverá ser
acessada durante o POST do equipamento e
apresentar tela gráfica para acompanhamento dos
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testes, facilitando assim a análise do usuário;
5. Deverá permitir acesso remoto ao POST (Power

on Self Test) e BIOS para leitura e gravação,
mesmo com o equipamento desligado, através da
rede;

6. Deverá permitir acesso remoto por meio de
conexão TCP/IP à interface gráfica do
microcomputador (KVM over IP), com controle
total de teclado e mouse, independentemente do
estado, tipo e versão do sistema operacional
instalado no microcomputador, com acesso à
BIOS e visualização das telas de POST e telas
gráficas do sistema operacional;

7. Deverá possuir log de auditoria para cada acesso
out-Of-Band, esse log de acesso deverá ser
gravado no chip;

8. Em alinhamento com a Lei nº 13.709/2018, a
tecnologia de gerenciamento remoto deve solicitar
ao usuário código de acesso ou senha e sinalizar
enquanto o equipamento estiver sendo acessado;

9. Gerenciável remotamente, assumindo-se que o
equipamento possa estar desligado, porém
energizado pela rede elétrica e conectado
localmente a rede de dados;

10. Possuir senhas de Setup para Administrador e
Disco.

11. Deverá suportar tecnologias de virtualização;
12. Deverá ter a capacidade de boot pela rede e por

USB;
13. Deverá suportar atualizações remotas (via sistema

de gerenciamento), além de recuperações de
falhas;

14. Deverá possuir campo não editável com o número
de série do equipamento gravado em memória não
volátil e campo editável que permita inserir
identificação customizada (identidade patrimonial
com pelo menos 10 caracteres), capturáveis por
aplicação de inventário;

15. Deverá possuir controle de permissões de acesso
através de senhas, sendo uma para inicializar o
computador e outra para os recursos de
administração da BIOS, permitindo que estas
sejam ativadas e desativadas via setup.

2. Segurança
1. A BIOS deverá estar em conformidade com a

normativa de segurança NIST 800-193 ou
ISO/IEC 19678:2015 ou outra similar, de maneira
a usar métodos de criptografia robusta para
verificar a integridade da BIOS antes de passar o
controle de execução à mesma;

2. Deverá possuir ferramenta que possibilita realizar
a formatação definitiva dos dispositivos de
armazenamento conectados ao equipamento, de
maneira que as informações não possam ser
recuperadas, mesmo quando utilizados recursos
profissionais para essa finalidade, desenvolvida
em acordo com o padrão de segurança ISO/IEC
27040:2015 ou NIST 800-88 e suas derivações.
Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS,
deverá ser oficialmente homologada pelo
FABRICANTE do equipamento;

3. A BIOS deverá possuir uma cópia de segurança
armazenada no próprio hardware ofertado,
garantindo assim seja capaz de restaurar
automaticamente caso seja corrompida ou ocorra
falha durante sua atualização.

3. Placa mãe
1. Deverá ser projetada e desenvolvida pelo mesmo

FABRICANTE do equipamento ofertado ou em
regime de OEM, não sendo aceito o emprego de
placas de livre comercialização no mercado;

2. Deverá possuir no mínimo 2 (dois) slots para
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memória do tipo DDR4 ou DDR5 com
capacidade de expansão de 64 (sessenta e quatro)
GB e suportar tecnologia Dual Channel;

3. Possuir no mínimo 1 (um) slot M.2 para unidade
de armazenamento estado sólido;

4. Deverá possuir a tecnologia de segurança Trusted
Platform Module (TPM) versão 2.0 ou superior,
integrado à placa principal, não sendo permitido
solução via software;

5. Deve possuir fenda (slot) de segurança tipo
"kensington" ou "noble wedge" no chassi do
notebook.

4. Alimentação
1. Bateria principal de Íon de Lítio, ou tecnologia

superior, interna ao chassi, no mínimo 6 células,
com capacidade mínima de 94Wh e com
tecnologia de carregamento rápido;

2. Fonte externa de Alimentação para corrente
alternada com tensões de entrada de 100 a 240
VAC com ajuste automático;

3. Conector plug do cabo de alimentação encaixável
em tomada padrão NBR-14136.

5. Tela de Vídeo
1. Suporte à resolução de 1920x1080 com 250 nits

ou superior;
2. Tela Plana com tamanho mínimo de 15,6

polegadas e possuir tecnologia antirreflexo;
6. Interfaces

1. Controladora de Rede, integrada à placa mãe com
velocidade de 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit
Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play,
configurável totalmente por software, com
conector padrão RJ-45, com suporte WOL (Wake
On Lan) e PXE2.1 ou superior. Caso o
equipamento ofertado não possua nativamente a
interface de rede RJ45, será aceito adaptador USB
C para RJ45 Gigabit do mesmo fabricante do
notebook;

2. Controladora de Rede sem fio (Wireless) padrão
802.11ax (2x2), bandas 2.4GHz, 5Hz e 6GHz) e
Bluetooth 5.3 integrado. Não será aceito
adaptador USB para atendimento deste item;

3. Câmera de vídeo (Webcam) com resolução
mínima Full HD integrada ao chassi do notebook;

4. Interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e
line-out), sendo pelo menos 1 (uma) mic-in e 1
(uma) line-out na parte frontal do gabinete
(podendo ser do tipo combo);

5. Teclado retro-iluminado padrão com membrana
ou sistema que possibilite resistência à
derramamento de líquidos.

6. Deverá possuir no mínimo duas interfaces USB
do Tipo A com velocidade de no mínimo 5 Gpbs e
no mínimo duas interfaces Thunderbolt 4;

7. Deve possuir um leitor de impressão digital e um
cartão de memória;

8. No mínimo uma interface de vídeo HDMI 2.0
nativa ao equipamento;

7. Processador
1. Processador deverá possuir no mínimo 14

(quatorze) núcleos e 20 (vinte) cabeças de leitura
(threads), com frequência máxima de
processamento de no mínimo 5.2 GHz, com cache
de no mínimo 24 MB (vinte e quatro megabytes)
e trabalhar na arquitetura 64 (sessenta e quatro)
bits;

2. Processamento gráfico integrado ao processador;
3. Suporte AES (Advanced Encryption Standard)

para criptografia e descriptografia de dados, ou
superior;

4. Deverá suportar tecnologias de virtualização e
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instruções SSE 4.2 e AVX 2;
5. O modelo do processador ofertado deverá ser

explicitado na proposta de fornecimento, ser de
última geração.

8. Controladora de vídeo
1. Controladora de vídeo externa (off-board), com no

mínimo 6 GB (seis gigabytes) de memória;
2. Interface GDDR6 de no mínimo 128 bits;
3. Suporte aos padrões OpenGL 4.6 e DirectX 12, ou

versões superiores.
9. Unidade de Armazenamento

1. Deverá possuir 1 (uma) unidade de
armazenamento principal (interno) com
capacidade mínima de armazenamento de 512 GB
(quinhentos e doze gigabyte) utilizando-se de
tecnologia SSD (Solid State Drive) do tipo PCIe
NVMe M.2 (Non-Volatile Memory Express).

10. Memória
1. Deverá ser entregue com no mínimo 16 GB

(dezesseis gigabytes) de memória RAM instalada
em modo single channel;

2. Não será aceito memória soldada/integrada a placa
mãe;

3. Do tipo DDR4 ou DDR5 com frequência mínima
de 4000MHz.

11. Sistema Operacional
1. Sistema Operacional Microsoft Windows

Professional, para uso corporativo, em sua última
versão, no idioma português do Brasil;

2. As mídias fornecidas deverão ser originais da
Microsoft e para verificação de autenticidade dos
softwares instalados, é necessária a entrega de
declaração do fabricante do equipamento
confirmando a instalação do software original no
equipamento ou apresentar um certificado
expedido pela Microsoft comprovando a
originalidade dos softwares embarcados no
equipamento.

12. Acessórios
1. Mochila de couro sintético ou material

sustentável, para transporte do equipamento e seus
respectivos acessórios, possuindo divisões
adequadas para tal, nas cores preta ou cinza sem
detalhes coloridos;

2. Deverá vir acompanhado de um headset com
almofadas, arco ajustável e cancelamento de
ruido;

3. Mouse sem fio, com resolução de no mínimo
3000 dpi, 3 (três) botões com scroll de rolagem,
receptor sem fio USB incluso, compatibilidade
com o equipamento ofertado, autonomia de
bateria de no mínimo 36 meses ou ser do tipo
recarregável.

13. Certificações
1. Anexar comprovação de compatibilidade do

produto ofertado (informando o código do
FABRICANTE) com ambiente operacional
Microsoft Windows, na última ou penúltima
versão, mediante relatório obtido no portal
https://partner.microsoft.com/en-
us/dashboard/hardware/search/cpl.

2. Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold
ou superior, comprovada através de atestados ou
certidões que comprovem que o equipamento é
aderente ao padrão de eficiência energética
EPEAT, emitido por instituto credenciado junto
ao INMETRO. Será admitida como comprovação
também, a indicação que o equipamento consta no
site www.epeat.net.

3. Compatibilidade com certificação MIL-STD-810
ou certificação similar do INMETRO ou 619126 Un 11 -----
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órgão/agência reguladora nacional que comprove
os mesmos níveis de teste de qualidade e
durabilidade.

4. Deverá comprovar que o FABRICANTE do
produto ofertado não possui atividade
potencialmente poluidora e utilizadora de recursos
ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII
da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas que,
por força de normas específicas, estejam sujeitas a
controle e fiscalização ambientais; O
FABRICANTE do equipamento ofertado deverá
possuir a Certificação IBAMA referente a
Qualidade Ambiental, em conformidade a
Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE
15/03/2013 (Federal);

5. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente
com a proposta, catálogo, prospectos, folhetos,
certificados, manuais técnicos ou outros
documentos de domínio público emitidos pelo
fabricante, não sendo aceitos demais documentos
de qualquer natureza, que comprovem as
características técnicas do(s) produto(s)
ofertado(s);

6. Demonstrar (mediante apresentação de catálogos,
especificações, manuais, etc) que os equipamentos
fornecidos, periféricos, acessórios e componentes
da instalação não contém substâncias perigosas
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs) em concentração acima da recomendada
pela diretiva da Comunidade Econômica Europeia
RoHS.

14. Declarações
1. Declaração da LICITANTE comprovando ciência

do Termo de Referência e de que a proposta está
de acordo com suas prerrogativas, conforme
Declaração de Ciência do Termo de Referência;

15. Outros Requisitos
1. Quando não especificadas exceções, não serão

admitidos equipamentos modificados através de
adaptadores, frisagens, usinagens em geral,
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou
qualquer outro procedimento ou emprego de
materiais inadequados que adaptem forçadamente
o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis;

2. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma
a garantir a máxima proteção durante o transporte
e a armazenagem;

3. A contratada deverá em seu processo de
fabricação ou previamente à entrega realizar a
etiquetagem física dos equipamentos e a gravação
eletrônica na memória não volátil do equipamento
(BIOS) do número de patrimônio do equipamento
e de seu respectivo número de série, estes em
campos distintos;

4. As etiquetas físicas deverão ser fixadas em local
de fácil acesso para o uso de leitores de código de
barras. A contratada deverá apresentar e obter
aprovação da contratante do local indicado para
essa fixação;

5. A contratada deverá providenciar e garantir a
efetiva colagem das etiquetas aos chassis dos
equipamentos, adotando os materiais necessários e
efetivos para essa afixação, como colas especiais
e/ou adicionais para este fim;

6. A contratada deverá disponibilizar à comissão de
recebimento da contratante, por meio eletrônico,
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de forma consolidada, no formato de planilha
eletrônica, a relação de todos os números de série
com seus respectivos números de patrimônio e
notas fiscais e datas de remessa dos equipamentos
fornecidos a contratante;

7. Será entregue lista em formato eletrônico
constando todas as informações do equipamento,
tais como, processador, memória, disco, número
de série, número de patrimônio, e outros;

8. Todos os equipamentos deverão ser entregues
com senha de acesso à BIOS cadastrada, evitando
assim acesso indevido;

9. Os equipamentos deverão ser entregues com a
imagem do sistema operacional, softwares básicos
e aplicativos que será produzida pelo contratante,
e replicado em fábrica pela CONTRATADA;

10. Deverão ser disponibilizadas ao contratante, as
mídias digitais em USB ou através do site ou
portal da contratada ou do fabricante, a imagem
final do sistema operacional, softwares básicos e
aplicativos para uso em casos de recuperação de
falhas;

11. Todos os equipamentos a serem entregues deverão
ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas
dos utilizados nos equipamentos enviados para
avaliação e/ou homologação;

12. Sob pena de desclassificação, a proposta
apresentada deverá possuir todas as reais
características do(s) equipamento(s) ofertado(s),
assim como informar marca e modelo do
equipamento e seus componentes (incluso
software e serviços), com descrição e quantidades.
O simples fato de “COPIAR” e “COLAR” o
descritivo contido no edital não será caracterizado
como descritivo da proposta;

13. Deverão ser informados todos os componentes
relevantes da solução proposta com seus
respectivos códigos do FABRICANTE (marca,
modelo, fabricante e part numbers), descrição e
quantidades;

14. Deverão ser fornecidos todos os cabos e
conectores necessários ao funcionamento do
equipamento;

15. Todos os equipamentos ofertados e acessórios
devem ser do mesmo fabricante, possuir
gradações neutras das cores preta ou cinza e
manter o mesmo padrão de cor predominante do
gabinete;

16. O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso e
fazer parte do catálogo de produtos
comercializados pelo FABRICANTE. Não serão
aceitos equipamentos ou componentes que tenham
sido descontinuados pelo FABRICANTE ou que
estejam listados para descontinuidade futura (end-
of-life) na data da análise das propostas;

17. Devido à necessidade do total atendimento as
condições solicitadas pela CONTRATANTE,
deverá ser informado na proposta todos os PART
NUMBER do equipamento, Softwares e Garantia
para analise de atendimento da equipe técnica do
CBMDF;;

18. Todos os componentes de hardware deverão ser
de um único FABRICANTE ou em regime de
OEM, não sendo permitida a integração de itens
não homologados (ex.: memórias, disco rígido,
unidades óptica) de terceiros que venha a
ocasionar perda parcial ou total da garantia ou
qualquer ônus financeiro adicional durante a
vigência da garantia. Além disso, não será aceita a
adição ou subtração de qualquer componente não
original de fábrica para adequação do
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equipamento às configurações solicitadas neste
edital;

19. Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento
fora as condições normais recomendadas pelo
FABRICANTE, ou dos componentes, tais como,
alterações de frequência de clock (overclock),
características de disco ou de memória, e drivers
não recomendados pelo FABRICANTE do
equipamento.

16. Garantia
1. Durante o prazo de garantia será substituída sem

ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça
defeituosa, após a conclusão do respectivo analista
de atendimento de que há a necessidade de
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema,
salvo se quando o defeito for provocado por uso
inadequado;

2. Em caso de necessidade de troca do disco rígido
por falha, o disco rígido com problema deverá
ficar em posse da CONTRATANTE, por medida
de segurança e confidencialidade das informações;

3. Garantia mínima de 60 (sessenta) m eses para o
notebook, acessórios e softwares, fornecida pelo
FABRICANTE, com atendimento de suporte
técnico de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 8hs às 18hs, incluindo reparo por
quedas acidentais, derramamento de líquido sobre
ou dentro da unidade, quedas e sobrecargas de
energia elétrica, quando em período de garantia,
sem custo adicional, por ao menos um evento por
ano. A LICITANTE deverá informar na proposta
o tipo e período da garantia. No momento da
análise da proposta será verificado junto ao
FABRICANTE do equipamento, através de
consulta, a disponibilidade de oferta da garantia e
no momento da entrega do equipamento também
será verificado o prazo;

4. Para a bateria será aceito período mínima de
garantia de 36 meses;

5. O prazo máximo para atendimento e
reparo/solução do problema que ocasionou o
chamado, contado a partir da abertura do mesmo,
será de até 2 (dois) dias úteis, inclusive quando o
mesmo implicar troca de peças ou componentes;

6. No caso de substituição de peças, deverão ser
fornecidos componentes sempre novos e de
primeiro uso, apresentando padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos originais;

7. O FABRICANTE deverá possuir Central de
Atendimento para abertura dos chamados de
garantia, comprometendo-se a manter registros
dos mesmos constando a descrição do problema;

8. O FABRICANTE durante o período de garantia,
deverá disponibilizar software para o
equipamento, que realize as funções de
atualizações de BIOS e Drivers, monitoramento
da saúde do equipamento, controle de inventario,
monitoramento preditivo e proativo do hardware
orientado por IA, detecção e abertura
automatizada de chamados para troca de peças ao
fabricante em casos de pré-falhas, detecção de
problemas em componentes, detecção e alerta de
vírus e malware e disponibilização de painel com
pontuação de integridade e segurança dos
equipamentos gerenciados;

9. O FABRICANTE também deverá oferecer canais
de comunicação e ferramentas adicionais de
suporte online como "chat", "e-mail" e página de
suporte técnico na Internet com disponibilidade de
atualizações e "hotfixes" de drivers, BIOS,
firmware, sistemas operacionais e ferramentas de
troubleshooting;
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10. O fabricante do equipamento deverá enviar
mensalmente relatórios de incidentes para controle
de garantia dos equipamentos e para fornecer uma
análise de tendências e identificar as
oportunidades para melhorar as eficiências
operacionais do parque. No relatório deverá
constar informações como: incidentes por
produto, idade e a data do sistema; impacto nos
negócios, taxas mensais de atividades, taxa de
expedição e envio por componentes principais de
envio, total de equipamentos monitorados e a data
de expiração da garantia;

11. Os serviços de reparo dos equipamentos
especificados serão executados no local (ON-
SITE);

12. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio FABRICANTE, que permita verificar a
garantia do equipamento através da inserção do
seu número de série;

13. Todos os drivers dos equipamentos deverão estar
disponíveis para download no site do
FABRICANTE durante todo o período de
vigência da garantia.

 
 

MONITORES
Especificação Técnica Mínima

1. Monitor de vídeo
1. Tela plana em IPS, na dimensão de no mínimo,

23,8 polegadas com proporção/formato
WideScreen (16:9);

2. Resolução gráfica mínima Full HD (1920 x 1080
pixels) suporte mínimo a 16,7 milhões de cores e
brilho 250 nits ou superior e gama de cor de no
mínimo 99% sRGB;

3. Ser do tipo Antirreflexivo;
4. Taxa de contraste de no mínimo 1.000:1;
5. Possuir botão liga/desliga e luz de indicação para

estados ligado/desligado/standby/sleep, na parte
frontal do monitor;

6. Possuir funcionalidades para auto-ajuste de tela e
controles digitais de brilho e contraste;

7. Possuir controle OSD para configuração do
monitor (em português ou inglês);

8. Deverá possuir no mínimo 3 (três) interfaces de
vídeo digitais, sendo 1 (uma) do tipo 1 (uma) do
tipo DisplayPort e 1 (uma) do tipo HDMI. Não
serão aceitos adaptadores para atender os tipos de
conectores solicitados;

9. Deverá possuir 1 (uma) porta USB 3.2 do tipo C
energizada, 4 (quatro) portas USB 3.2 do tipo A e
uma porta RJ45;

10. Permitir regulagens independentes de inclinação,
altura, giro e rotação (pivot), permitindo a perfeita
ergonomia da posição desejada pelo usuário;

11. O ajuste de rotação, deverá possibilitar que o
monitor seja rotacionado em até 90º (noventa
graus), podendo ser utilizado tanto na posição
horizontal ou vertical;

12. O ajuste de altura, deverá possibilitar que o
monitor suba e desça no mínimo 15 centímetros;

13. O equipamento deverá possuir hardware que
projete pouca luz azul que são nocivas a visão
humana e possuir recurso ou tecnologia que
impede o efeito de cintilação constante. Tal
comprovação deverá ser feita através da
apresentação de certificação realizada por órgão
nacional ou internacional;

14. O fabricante deverá disponibilizar software
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próprio para o gerenciamento de recursos da tela
como configurações de múltiplas janelas,
transições de tela e monitoramento do hardware;

15. Fonte de alimentação interna para corrente
alternada com tensões de entrada entre 100 a 240
VAC, 60Hz, com ajuste automático;

16. Deverá ser disponibilizado junto ao monitor 1
(um) cabo de conexão USB Upstream, 1 (um)
cabo de conexão Displayport e 1 (um) um cabo de
alimentação padrão NBR 14136.

2. Certificações
1. Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold

ou superior, comprovada através de atestados ou
certidões que comprovem que o equipamento é
aderente ao padrão de eficiência energética
EPEAT, emitido por instituto credenciado junto
ao INMETRO. Será admitida como comprovação
também, a indicação que o equipamento consta no
site www.epeat.net.

2. Deverá comprovar que o FABRICANTE do
produto ofertado não possui atividade
potencialmente poluidora e utilizadora de recursos
ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII
da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas que,
por força de normas específicas, estejam sujeitas a
controle e fiscalização ambientais; O
FABRICANTE do equipamento ofertado deverá
possuir a Certificação IBAMA referente a
Qualidade Ambiental, em conformidade a
Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE
15/03/2013 (Federal);

3. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente
com a proposta, catálogo, prospectos, folhetos,
certificados, manuais técnicos ou outros
documentos de domínio público emitidos pelo
fabricante, não sendo aceitos demais documentos
de qualquer natureza, que comprovem as
características técnicas do(s) produto(s)
ofertado(s);

4. Demonstrar (mediante apresentação de catálogos,
especificações, manuais, etc) que os equipamentos
fornecidos, periféricos, acessórios e componentes
da instalação não contém substâncias perigosas
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs) em concentração acima da recomendada
pela diretiva da Comunidade Econômica Europeia
RoHS.

3. Garantia
1. Durante o prazo de garantia será substituída sem

ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça
defeituosa, após a conclusão do respectivo analista
de atendimento de que há a necessidade de
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema,
salvo se quando o defeito for provocado por uso
inadequado;

2. Garantia mínima de 60 (sessenta) meses,
fornecida pelo FABRICANTE, com suporte
técnico de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 8hs às 18hs. A LICITANTE deverá
informar na proposta o período da garantia. No
momento da análise da proposta será verificado
junto ao FABRICANTE do equipamento, através
de consulta, a disponibilidade de oferta da garantia
e no momento da entrega do equipamento também
será verificado o prazo;

3. O prazo máximo para atendimento e
reparo/solução do problema que ocasionou o
chamado, contado a partir da abertura do mesmo,
será de até 2 (dois) dias úteis, inclusive quando o
mesmo implicar troca de peças ou componentes;
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4. No caso de substituição de peças, deverão ser
fornecidos componentes sempre novos e de
primeiro uso, apresentando padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos originais;

5. O FABRICANTE deverá possuir Central de
Atendimento para abertura dos chamados de
garantia, comprometendo-se a manter registros
dos mesmos constando a descrição do problema;

6. O FABRICANTE também deverá oferecer canais
de comunicação e ferramentas adicionais de
suporte online como "chat", "e-mail" e página de
suporte técnico na Internet com disponibilidade de
atualizações e "hotfixes" de drivers, BIOS,
firmware, sistemas operacionais e ferramentas de
troubleshooting;

7. Os serviços de reparo dos equipamentos
especificados serão executados no local (ON-
SITE);

8. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio FABRICANTE, que permita verificar a
garantia do equipamento através da inserção do
seu número de série;

9. Todos os drivers dos equipamentos deverão estar
disponíveis para download no site do
FABRICANTE durante todo o período de
vigência da garantia.

4. Outros Requisitos
1. Quando não especificadas exceções, não serão

admitidos equipamentos modificados através de
adaptadores, frisagens, usinagens em geral,
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou
qualquer outro procedimento ou emprego de
materiais inadequados que adaptem forçadamente
o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis;

2. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma
a garantir a máxima proteção durante o transporte
e a armazenagem;

3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão
ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas
dos utilizados nos equipamentos enviados para
avaliação e/ou homologação;

4. Sob pena de desclassificação, a proposta
apresentada deverá possuir todas as reais
características do(s) equipamento(s) ofertado(s),
assim como informar marca e modelo do
equipamento e seus componentes (incluso
software e serviços), com descrição e quantidades.
O simples fato de “COPIAR” e “COLAR” o
descritivo contido no edital não será caracterizado
como descritivo da proposta;

5. Deverão ser informados todos os componentes
relevantes da solução proposta com seus
respectivos códigos do FABRICANTE (marca,
modelo, fabricante e part numbers), descrição e
quantidades;

6. Deverão ser fornecidos todos os cabos e
conectores necessários ao funcionamento do
equipamento;

7. Todos os equipamentos ofertados devem ser do
mesmo fabricante, possuir gradações neutras das
cores preta ou cinza;

8. O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso e
fazer parte do catálogo de produtos
comercializados pelo FABRICANTE. Não serão
aceitos equipamentos ou componentes que tenham
sido descontinuados pelo FABRICANTE ou que
estejam listados para descontinuidade futura (end-

Edital de Licitação PE nº 90045/2025 (175243074)         SEI 00053-00033059/2025-80 / pg. 42



of-life) na data da análise das propostas;
9. Devido à necessidade de atendimento de suporte à

CONTRATANTE, caso a LICITANTE não seja o
mesmo FABRICANTE do equipamento ofertado,
este deverá enviar juntamente com a sua proposta
uma declaração do FABRICANTE do
equipamento garantindo que prestará o serviço de
suporte e garantia nas condições, localidades e
atendimento nos termos deste edital ou comprovar
através de PART NUMBER a totalidade do
serviço contratado;

10. Todos os componentes de hardware deverão ser
de um único FABRICANTE ou em regime de
OEM. Além disso, não será aceita a adição ou
subtração de qualquer componente não original de
fábrica para adequação do equipamento às
configurações solicitadas neste edital.
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ESTABILIZADOR

1. Requisitos de entrada

1. Tensão nominal Bivolt Automático (115-127/220V);
2. Frequência nominal 60 Hz;
3. Plugue do cabo de força Padrão NBR 14136 (10A).

2. Requisitos de saída
1. Tensão nominal 115V;
2. Potência mínima 300VA;
3. Regulação ± 6%;
4. No mínimo 4 tomadas padrão NBR14136.

3. Requisitos gerais
1. Atender à NBR 14373:2006;
2. Possuir filtro de linha;
3. Possuir processador RISC com memória Flash;
4. Possuir função True RMS;
5. Possuir no mínimo de 1 led indicando as

condições de funcionamento da rede;
6. Possuir rendimento com carga nominal maior que

92%;
7. Tempo máximo de resposta para estabilização: ≤ 2

ciclos.
4. Proteções

1. Contra sub/sobretensão de rede elétrica com
desligamento e rearme automático;

2. Contra sobreaquecimento com desligamento e
rearme automático;

3. Contra surtos de tensão;
4. Contra curto-circuito;
5. Contra sobrecarga com desligamento automático.

5. Conformidade e Documentação Técnica
1. Fornecimento de toda a documentação técnica

necessária a instalação, configuração e operação
dos equipamentos na língua portuguesa;

2. Todas as exigências técnicas deverão ser
comprovadas por meio de folders, datasheets,
catálogos do fabricante e manuais diversos, desde
que eles estejam disponíveis no site oficial do
fabricante de domínio público, sem a utilização de
quaisquer artifícios de endereçamento de link;

3. O fabricante do equipamento ofertado deverá
possuir o certificado ISO 9001.

6. Garantia
1. Garantia do fabricante contra defeitos por perío do

não inferior a 36 (trinta e seis) meses nativamente
ou mediante registro;

2. Todos os componentes dos equipamentos devem
ser do próprio fabricante ou estar em
conformidade com a política de garantia dele, não
sendo permitida a integração de itens de terceiros
que possam acarretar na perda parcial da garantia
ou não realização da manutenção técnica pelo
próprio fabricante quando solicitada.

481192 Un 62 PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA

SOLUÇÃO DE SEGURANÇA

1. Licença perpétua ou subscrições de software de
segurança composta por um conjunto de módulos de
software integrados gerenciados por um único fabricante
de forma a atender ao conjunto de requisitos técnicos
exigidos nessa especificação.

2. Devido ao progresso de ataques a dispositivos e
regulamentações nacionais e internacionais, far-se-á
necessário o fornecimento de módulo de detecção e
resposta de endpoints, coletando, inspecionando e
centralizando as informações importantes que acontecem
em tempo real, para que, a qualquer momento, mesmo
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após a ocorrência de um incidente de segurança, a equipe
técnica do contratante possa investigar a causa raiz e
responder/mitigar o impacto com o máximo de
informações possíveis remediando os endpoints da rede
corporativa por ventura comprometidos com maior
rapidez.

3. Deve permitir a integração de forma nativa com gerencia
centralizada da solução de segurança, para trabalhar de
forma harmônica e sincronizada com os demais
componentes de segurança da solução do fabricante.

4. Deve ser entregue com o gerenciamento do sistema
ofertado baseado em modelo de nuvem computacional.

5. Deverá implementar mecanismo de descoberta de
ameaças cibernéticas baseado em análise de inteligência
artificial permitindo a coleta de dados dos endpoints e
seu armazenamento centralizado em console de gerência
em ambiente de nuvem (SaaS).

6. Não serão aceitas soluções que dependam para sua
operação de atualizações de assinaturas.

7. Todos os módulos de software do sistema ofertado
deverão atender às especificações técnicas descritas neste
documento em sua integralidade.

8. Suporte total para os seguintes sistemas operacionais ou
superiores:

1. Windows 7 (32 e 64 bits);
2. Windows Server 2008 R2 (32 e 64 bits);
3. Mac OS X 10.10 (Yosemite);
4. LINUX ou Unix em alguma versão recente

recomendada.
9. A console de gerência deverá ser centralizada com

interface gráfica web.
10. A solução deverá prover permitir a instalação inicial de

agentes de segurança nos endpoints pelos
administradores de forma silenciosa.

11. A gerência centralizada deverá permitir a distribuição de
atualizações nos módulos de Next Generation antivirus
em execução nos agentes de segurança.

12. Deve prover detecção e prevenção de ameaças em real-
time;

13. O funcionamento da solução deve operar analisando a
pré-execuçao e pós-execução da ameaça em potencial,
em nível de sistema operacional (O/S), memória e
prevenindo a entrada de códigos maliciosos.

14. Capacidade de análise automática do código do arquivo,
identificando suas características antes da sua capacidade
de execução.

15. A solução deve aplicar analise baseada em código
algoritmo, para identificar programas maliciosos antes da
sua execução.

16. Caso seja encontrado um programa malicioso a sua
execução não deve ser permitida.

17. A solução deve identificar e bloquear a execução de
códigos executáveis, scripts ou comandos.

18. A solução de endpoint deve prevenir e detectar qualquer
alteração oriunda de código malicioso em programas que
sejam executados em memória.

19. Deve utilizar a tecnologia de “Machine Learning” para
identificar qualquer ameaça nos arquivos potencialmente
perigosos.

20. Caso necessário a solução deve ter a capacidade de
encaminhar arquivos identificados como ameaças para
uma solução de “Sandbox On-premises ou On-Cloud”,
com o objetivo de fazer uma segunda analise em
diferentes sistemas operacionais.

21. Identificar ameaças avançadas, chamadas de “Zero-day”,
sem a necessidade de base de assinaturas (DATs) e suas
atualizações, detecção por heurística, detecção por
comportamento ou sandboxing.

22. Deve ter capacidade para expandir funcionalidades
habilitando a função de Busca de ameaças avançadas
usando mecanismos e filtros de busca por processos ou
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serviços ou outras característias coerentes para buscas de
ameaças.

23. Deve ter passado satisfatoriamente, sob documentação a
ser avaliada , nos testes de ameaças mais recentes do
MITRE@ATTACK.

24. Deve permitir controlar dispositivos de conectados via
USB, permitindo bloquear ou liberar acesso e
adicionalmente criação de exceções na política, pelo
número de série, identificador do fabricante e tipo de
dispositivo.

25. Deve ter a capacidade de detectar e controlar no mínimo
os seguintes dispositivos USB:

1. Dispositivos de armazenamento externo;
2. Dispositivos de áudio e vídeo;
3. Impressoras;
4. Dispositivos de leitura de Smart-Cards;
5. Interfaces Wireless;
6. HUBs USB.

26. Para prover maior visibilidade e controle dos acessos dos
usuários do ambiente, deve ser incluído um módulo de
filtro de URL integrado no cliente instalados nas estações
de trabalho;

27. Possuir base contendo, no mínimo, 20 milhões de sites
internet web já registrados e classificados com
atualização automática;

28. Deve atuar como filtro de conteúdo transparente de forma
a dispensar a configuração dos browsers das máquinas
clientes.

29. A plataforma deve possuir as seguintes funcionalidades
de filtro de URL:

1. Permitir a criação de listas personalizadas de
URLs permitidas e bloqueadas (lista branca e lista
negra);

2. Permitir proteger os acessos a sites categorizados
maliciosos e possuir no mínimo 50 categorias de
URLs;

3. Suporta a exclusão ou inclusão de URLs do
bloqueio, por categoria;

4. Deverá possibilitar a categorização ou
recategorização de URL caso não esteja
categorizada ou categorizada incorretamente,
utilizando-se ferramenta do próprio fabricante;

5. A solução deverá permitir um mecanismo que
permita criar whitelist ou blacklist de URLs;

6. A solução não deve depender de base de
assinaturas para a identificação de qualquer
ameaças.

7. A solução deve sempre manter o monitoramento
continuo e ativo no endpoint para remover a
necessidade de escaneamentos periódicos.

30. Deve prover proteção em real-time, independente do
estado de conexão da máquina, sendo:

1. Online, com conexão com a internet;
2. Offline, sem conexão com a internet;

31. O módulo de controle e analise de scripts deve ser capaz
de analisar no mínimo scripts em powershell, macros ou
VBA.

32. O módulo de controle e analise de scripts deve possuir as
seguintes ações em caso se violação:

1. Alertar;
2. Bloquear;
3. Deixar o dispositivo em isolado da rede, podendo

optar por deixar o dispositivo isolado ocorra uma
violação.

33. Garantia
1. Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses,

fornecida pelo FABRICANTE, com suporte
técnico de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 8hs às 18hs. A LICITANTE deverá
informar na proposta o período da garantia. No
momento da análise da proposta será verificado
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junto ao FABRICANTE, através de consulta, a
disponibilidade de oferta da garantia e no
momento da entrega da solução também será
verificado o prazo;

2. O prazo máximo para atendimento e
reparo/solução do problema que ocasionou o
chamado, contado a partir da abertura do mesmo,
será de até 2 (dois) dias úteis, inclusive quando o
mesmo implicar troca de peças ou componentes;

3. O FABRICANTE deverá possuir Central de
Atendimento para abertura dos chamados de
garantia, comprometendo-se a manter registros
dos mesmos constando a descrição do problema;

4. O FABRICANTE também deverá oferecer canais
de comunicação e ferramentas adicionais de
suporte online como "chat", "e-mail" e página de
suporte técnico na Internet com disponibilidade de
atualizações e "hotfixes" de drivers, do próprio
software como todo ou partes e ferramentas de
troubleshooting;

5. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio FABRICANTE, que permita verificar a
garantia do software através da inserção do seu
número de série.

6. Devido à necessidade de atendimento de suporte à
CONTRATANTE, caso a LICITANTE não seja o
mesmo FABRICANTE da solução, este deverá
enviar juntamente com a sua proposta uma
declaração do FABRICANTE do software
informando que a licitante esta apta a
comercializar e dar suporte na solução. Deverá
constar na declaração do fabricante os P/N do
software bem como a garantia ofertada.

*O código utilizado do catálogo de materiais (CATMAT) para os objetos, talvez apresentem descrição
divergente do TR. Como não foi encontrado um código idêntico, optou-se por utilizar um código genérico mais próximo para o
objeto. É fundamental ressaltar que, em caso de discrepância com o CATMAT, os detalhes técnicos definidos no Termo de
Referência terão precedência.

 

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

A presente contratação justifica-se, pois considerando a política de renovação do parque tecnológico do
CBMDF, como descrito em "Inventário de Necessidades" do PDTIC atual, de 2025-2026, publicado em Suplemento do BG n°
026 de 06 de janeiro de 2025, o qual considera uma vida útil de até 5 anos para computadores e outros ativos de Tecnologia da
Informação e Comunicação - TIC.

Considerando a meta (M9) do PDTIC atual, no que se refere a renovação de 80% do parque de TI dentro da sua
vida útil estimada de 5 anos. E sua ação (A25), no que se refere a aquisição continuada de compras de equipamentos de TI com
disponibilidade orçamentária anual.

Considerando que, segundo dados da Central de Serviços - DITIC (https://centraldeservicos.cbm.df.gov.br), o
parque tecnológico do CBMDF, no que se refere a computadores, possui um quantitativo aproximado de 2.407 máquinas,
muitas destas necessitando de atualização de hardware.

Considerando que em 2018 foram adquiridas apenas 821 máquinas, que hoje já não possuem garantia, de acordo
com os processos SEI 00053-00019914/2018-11 e 00053-00019914/2018-11. E em 2021 foram adquiridos 897 computadores,
segundo o processo 00053-00014509/2021-10. No total de 1.718 novas máquinas adquiridas desde 2018, o que não cobre o
total de 2407, ficando claro a necessidade de renovação e até mesmo da reposição de computadores em várias Unidades do
CBMDF.

Considerando que a Corporação não possui solução de antivírus, nem qualquer outra ferramenta para segurança
contra crimes cibernéticos em seus computadores.

Assim, conforme pesquisa deste processo de aquisição, verificou-se a necessidade de nova aquisição de 1353
computadores do tipo desktop, 1361 monitores de vídeo, 11 notebooks, 62 estabilizadores e 2250 licenças de uso
perpétuo de solução de segurança.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual PARF 2025, conforme detalhamento a
seguir: Natureza de despesa 44.90.52.41 constante no PARF/2025, conforme publicação no Suplemento ao Boletim Geral n°
012, de 17 de janeiro de 2025.
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8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

A compra de computadores tem como intuito, manter as atividades administrativas do CBMDF. Toda a gestão é
informatizada e existe a necessidade de celeridade processual para uma melhor eficiência dos setores. Já nas atividades
operacionais existe a necessidade do acompanhamento e preenchimento de informações de ocorrências, geração de relatórios de
serviço, controle de pessoal, de viaturas e de materiais operacionais. Destaca-se os requisitos abaixo para a presente contração:

 

8.1. Requisito de Atualização do Parque Tecnológico do CBMDF
Justificativa: A atualização do parque tecnológico é essencial para garantir que o CBMDF opere com equipamentos modernos
e eficientes. Equipamentos desatualizados impactam negativamente a performance e a segurança dos sistemas, além de
comprometer a celeridade das operações. A aquisição de novos computadores permitirá a adoção de tecnologias recentes,
melhorando a eficiência e a capacidade de processamento dos sistemas informatizados utilizados pelo CBMDF.

 

8.2. Requisito de Manutenção Efetiva das Atividades Administrativas e Operacionais
Justificativa: As atividades administrativas e operacionais do CBMDF são fortemente dependentes da tecnologia da
informação para a gestão de ocorrências, geração de relatórios, controle de pessoal, viaturas e materiais operacionais.
Equipamentos antigos e obsoletos comprometem a eficiência desses processos. A compra de novos computadores garantirá que
todas essas funções sejam realizadas de forma eficaz e sem interrupções, mantendo a integridade e a eficiência dos setores.

 

8.3. Requisito de Custo Zero com Licenciamento e Atualização dos Softwares
Justificativa: A aquisição de computadores novos permite que o CBMDF utilize versões atualizadas dos sistemas operacionais
e softwares necessários, sem custos adicionais com licenciamento e atualizações. Equipamentos obsoletos podem não suportar
as versões mais recentes dos softwares, resultando em custos extras para atualizações ou licenças. Computadores novos
garantem que todos os softwares sejam utilizados em suas versões mais recentes e compatíveis, sem custos adicionais de
licenciamento.

 

8.4. Requisito de Personalização Necessária dos Equipamentos
Justificativa: A personalização dos novos equipamentos de acordo com as necessidades específicas do CBMDF é crucial para
garantir a compatibilidade com os sistemas e processos existentes. Equipamentos personalizados permitem a instalação de
software especializado, configurações específicas e ajustes necessários para atender às demandas operacionais e administrativas
do CBMDF, aumentando a eficiência e a produtividade.

 

8.5. Requisito de Custo Final Menor em Relação à Locação de Equipamentos
Justificativa: A aquisição direta de equipamentos novos geralmente resulta em um custo final menor em comparação com a
locação. A locação pode envolver custos recorrentes e taxas adicionais que, ao longo do tempo, superam o custo de aquisição.
Além disso, a compra proporciona a propriedade dos equipamentos, eliminando a necessidade de renovação de contratos e
possíveis aumentos de tarifas.

 

8.6. Sustentabilidade
A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei distrital nº

4.770/2012, devendo para tal apresentar declaração própria ou de certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de práticas
de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

9. DA GARANTIA
 

A empresa contratada deverá fornecer garantia do objeto de no mínimo de 60 (sessenta) meses para os itens 1, 2
e 3 e mínimo de 36 (trinta e seis) meses para os itens 4 e 5, conforme item 6 deste TR, contada a partir da data do recebimento
definitivo, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a empresa se obriga, independentemente de ser ou não a fabricante do
produto, a efetuar correções ou substituições necessárias no(s) OBJETO(S) QUE APRESENTAREM DEFEITOS DURANTE
O PRAZO DE GARANTIA, sem ônus para o CBMDF, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio
inadequado.

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto(s) ou realizar
substituições do(s) objeto(s) QUE APRESENTAREM DEFEITOS DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, conforme citado
no item anterior, e entregá-lo(s) com as correções ou substituições necessárias será de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação
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por parte do CBMDF à contratada.

 

10. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
 

São obrigações da CONTRATANTE: 
Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021 por meio da

Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à
entrega do objeto da licitação.

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da contratação.

Receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;

Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com
base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos
e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

 

São obrigações da CONTRATADA:
Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução

do contrato;

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;

Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;

Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;

Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados
à Administração;

Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução do contrato, quando for o caso.

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
 

Forma de execução e condições de entrega
A entrega do objeto deverá ser processada de forma INTEGRAL (A CADA PEDIDO)  no prazo máximo de 60

(sessenta dias) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não
houver a formalização do instrumento de contrato, no Centro de Suprimento e Material (CESMA) do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS) Quadra 4, lote 5, Setor Policial Sul,
Complexo da Academia de Bombeiro Militar – Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefone: (61) 98321 6963 ou (61) 3193 0293. O
horário de entrega será das 13:30 às 18:00 horas de segunda a quinta-feira e das 7:30 às 12:00 de sexta-feira, necessitando de
agendamento 24 horas antes pelo e-mail: cesma.srmat@cbm.df.gov.br ou pelo telefone citado.
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Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE no ato da entrega para verificação da conformidade, qualidade
e quantidade do material pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto(s) ou realizar
substituições do(s) objeto(s) que não atender(em) às especificações estabelecidas neste Termo de Referência, POR OCASIÃO
DA ENTREGA PROVISÓRIA , e entregá-lo(s) com as correções ou substituições necessárias será de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da notificação por parte do CBMDF à contratada.

O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após a
verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

Após o recebimento definitivo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

Se a contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, aceita pela
Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas na Lei nº 14.133/2021, conforme o Art. 142 do Decreto distrital
44.330/2023, no Edital e neste Termo de Referência.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega
do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Todos os objetos deverão ser entregues NOVOS, sem uso, devidamente embalados e protegidos, acompanhados
das respectivas notas fiscais, do termo de garantia, manuais de instrução de uso e conservação, armazenamento e
acondicionamento, todos em língua portuguesa.

 

Acompanhamento e fiscalização do contrato
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do contrato, a

quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, bem como, exigir e fiscalizar o atendimento
às especificações previstas para o objeto da licitação e de tudo dará ciência à Administração, permitida a contratação de
terceiros para assistir e subsidiar as decisões com informações pertinentes a essa atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital 44.330/2023

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação
de penalidades ao contratado.

O recebimento definitivo do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão executora do contrato.

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos,
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do contrato.

 

13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
 

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente
atestada pelo Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.
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14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

Em cumprimento à Seção VII do Capítulo IV do Decreto distrital nº 44.330/2023, em conformidade com a Lei
nº 14.133/2021, o preço total máximo aceitável estimado para aquisição é de R$ 19.308.224,24 (dezenove milhões, trezentos e
oito mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), de acordo com a pesquisa de preços, detalhada na planilha de
custos, Planilha Financeira (163136262).

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL

1 Desktop 1.353 R$ 9.251,25 R$ 12.516.941,25

2 Notebook 11 R$ 11.360,00 R$ 124.960,00

3 Monitor 1.361 R$ 2.646,39 R$ 3.601.736,79

4 Estabilizador 62 R$ 527,60 R$ 32.711,20

5 Solução de Segurança 2.250 R$ 1.347,50 R$ 3.031.875,00

TOTAL GERAL: R$ 19.308.224,24

 

15. DAS PENALIDADES
 

No caso de violação de quaisquer disposições estipuladas neste TR, serão passíveis de aplicação as penalidades
descritas em Edital. Esse procedimento seguirá os princípios do devido processo legal, assegurando garantias ao contraditório e
à ampla defesa, em conformidade com os Art. nº 155 e 156 da Lei 14.133/2021 e o Decreto 44.330/2023.

 

 

 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Disponível em https://www.cbm.df.gov.br/lai/licitacoes/pregao-eletronico-3/

 

 

ANEXO II
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Contratos e Convênios
Subseção de Elaboração e Registro de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Edital de Licitação PE nº 90045/2025 (175243074)         SEI 00053-00033059/2025-80 / pg. 51



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL
(Processo Administrativo n° _____________)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ../.... , QUE
FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL E
.............................................................

 

O Distrito Federal, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL , com sede no
SAM Lote D Módulo E, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, neste ato representado(a)
pelo Cel. QOBM/Comb. Leonardo Monteiro Lopes, portador do RG n.º 10.607 - CBMDF e do CPF n.º 645.590.681-
00, Diretor de Contratações e Aquisições, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DODF
de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 1400128, doravante denominado CONTRATANTE, e a
.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme contrato social
(LINK SEI) e Procuração (LINK SEI), tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, da ................................. e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° _____/_______
(LINK SEI) OU da Dispensa de Licitação n° _____/_______(LINK SEI) OU da Inexigibilidade de Licitação
n° _____/_______  (LINK SEI), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

ATENÇÃO! Verificar no seu processo quais as Leis/Decretos são aplicáveis e devem constar no corpo do preâmbulo.
Segue abaixo a relação de normas e qual seu objeto:

LC 123/2006 (Estatuto das MEs e EPPs);
Lei Distrital nº 4.611/2011 (Regulamenta o Estatuto das MEs e EPPs no DF)
Decreto Distrital nº 35.592/2014 (Regulamenta a Lei Distrital nº 4.611/2011);
Lei Distrital nº 4.770/2012 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na
contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal)
Lei Distrital nº 6.112/2018 (obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que
contratarem com o DF) ​; - CONTRATAÇÕES ACIMA DE R$ 6.423.194,87!
Decreto Distrital nº 40.388/2020 (Dispõe sobre a avaliação de programas de integridade de pessoas jurídicas que
celebrem contratos, consórcios, convênios, concessões ou parcerias público-privadas com a administração pública
direta ou indireta do Distrito Federal, de acordo com a Lei nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018).
Lei Distrital nº 4.636/2011 (Institui mecanismo de controle do patrimônio público do Distrito Federal, dispondo
sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma
contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal) - CONTA VINCULADA!
Decreto Distrital nº 34.649/2013 (Regulamenta a Lei 4.636/2011 e dá outras providências) - CONTA
VINCULADA!

 

Verificar quem irá assinar o contrato pela empresa:

Se a pessoa figurar no contrato social, não precisará de procuração, bastando inserir no processo o contrato
social.
Se a pessoa não figurar no contrato social, precisará de procuração (nesse caso, é preciso inserir nos autos o
contrato social e a procuração). Na análise da procuração, verificar:

Se a procuração confere poderes para assinar contrato; e
Quem está assinando a procuração, pois deve ser alguém que conste no contrato social.

Atentar ainda se o contrato social ou a procuração exigem a assinatura por mais de 1 representante.
 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Registro de preços de 1.353 computadores do tipo desktop,
1361 monitores de vídeo, 11 notebooks, 62 estabilizadores e solução de segurança para o CBMDF, nas condições estabelecidas
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no Termo de Referência (170599072).

 

IDENTIFICAR CLARAMENTE O OBJETO A SER CONTRATADO!
 

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (LINK SEI)

1.3.2. O Edital da Licitação (LINK SEI)

1.3.3. A Proposta do contratado (LINK SEI)

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n°. 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E PAGAMENTO
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral (A CADA PEDIDO) em até 60 (sessenta) dias corridos a
contar da assinatura do contrato, conforme especificação contida no Termo de Referência ______________ (LINK SEI) e
na Proposta (LINK SEI), facultada sua prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

3.3. A entrega se dará no Centro de Suprimento de Material (CESMA), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul
(SAIS), Área especial 3, telefone: (61) 3901-3451, em dia de expediente do CBMDF, em horário de funcionamento.

3.4. A contagem do prazo para entrega do objeto ou execução/fornecimento do serviço contratual fluirá a partir do
primeiro dia útil após o recebimento do empenho, da ordem de serviço (quando houver) ou da assinatura do contrato (quando
houver), excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

3.4.1. O prazo será considerado prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento ocorrer no sábado,
domingo, feriado, quando não houver expediente administrativo na Corporação ou, ainda, quando o expediente for encerrado
antes do horário normal de funcionamento.

3.5. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___ (_____________) dias de sua apresentação,
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

3.6. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de
preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

3.6.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e
filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).
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3.6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

3.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.7.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União  e
junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão Negativa, ou
Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

3.7.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

3.7.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

3.7.4. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

3.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos
exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto
Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

3.8.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

3.8.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

3.8.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no
DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

3.9. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA pro rata tempore.

3.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

3.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção
monetária (quando for o caso).

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO PREÇO
5.1. O valor total do Contrato é de R$ .......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. DO REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

Edital de Licitação PE nº 90045/2025 (175243074)         SEI 00053-00033059/2025-80 / pg. 54



reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

7.10. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período;

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II,
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

8.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Distrito Federal;

8.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
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8.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencham as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e
por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague
o prêmio nas datas convencionadas.

9.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.9
deste contrato.

9.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

9.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

9.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

Edital de Licitação PE nº 90045/2025 (175243074)         SEI 00053-00033059/2025-80 / pg. 56



9.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.10,
observada a legislação que rege a matéria.

9.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco Regional de
Brasília (BRB), para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, Agência 100; Conta
800482-8.

9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

9.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização
e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.

9.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

9.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

9.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui
previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

9.16.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de
Referência.

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, mediante processo
administrativo com observância do devido processo legal administrativo, das garantias do contraditório e da ampla defesa, e da
Lei Federal nº 14.133/2021:

10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.4. Compete ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, nos termos do art. 121 da Portaria nº 21/2011,
aplicar as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso II do §6º do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4.1. Compete ao Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira do CBMDF analisar e julgar
os recursos interpostos contra as penalidades aplicadas pelo Diretor de Contratações e Aquisições.

10.5. Compete ao Comandante Geral do CBMDF aplicar a penalidade de Declaração de Inidoneidade para licitar e
contratar, que será precedida de análise jurídica.

10.5.1. Caberá apenas Pedido de Reconsideração da decisão proferida pelo Comandante Geral do CBMDF nos casos de
aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade, prevista no item 10.1.4 deste instrumento.

10.6. A aplicação das sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou
Contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
militares, que avaliará os fatos e as circunstâncias e intimará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de quinze dias úteis,
contado da data da intimação.

10.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

10.7. Na aplicação das sanções de Advertência e Multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.

10.8. Da aplicação das sanções de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar caberá Recurso
Administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

10.9. Todas as comunicações, inclusive a intimação para apresentação de Defesa Prévia e Recurso Administrativo
serão realizadas por meio eletrônico através do endereço de e-mail cadastrado na proposta, dispensando-se a publicação no
órgão oficial, inclusive eletrônico.

10.9.1. Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da
intimação e confirmar o recebimento, certificando-se nos autos a sua realização.

10.9.2. Na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será considerada
como realizada no primeiro dia útil seguinte.

10.9.3. A consulta referida nos itens anteriores deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio
da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada no primeiro dia útil seguinte à data do término
desse prazo.

10.9.4. No prazo destinado ao exercício do direito de defesa, a empresa contratada ou licitante poderá solicitar vista dos
autos referentes ao Procedimento Apuratório e o Processo Principal da contratação, ocasião em que será realizada a
disponibilização de acesso externo via e-mail cadastrado na proposta ou endereço eletrônico informado no momento do pedido.

10.9.5. A empresa contratada poderá apresentar a Defesa Prévia ou interpor o Recurso Administrativo através do
endereço eletrônico dicoa.sutec@cbm.df.gov.br, ou presencialmente na secretaria da Diretoria de Contratações e Aquisições,
situada no SAM Lote D, Módulo E – Quartel do Comando Geral, Brasília – DF.

10.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro
dia útil seguinte.

10.11. A aplicação das sanções previstas neste contrato ou instrumento congênere serão formalizadas mediante
Apostilamento no processo principal da contratação, bem como publicadas em DODF e inscritas no SICAF, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, se for o caso.

10.12. Os prazos referentes às penalidades aplicadas aos contratados, sobretudo quando às sanções de Impedimento de
Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade, para todos os efeitos, são contados a partir da data de inscrição no SICAF,
sendo a publicação em Diário Oficial do Distrito Federal mero ato de publicidade da sanção.

10.13. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
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10.13.1. A sanção de Advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a pena de multa, vedada sua
cumulação com as demais sanções.

10.14. A sanção de Multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155
da Lei nº 14.133/2021.

10.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora e obedecerá os seguintes
percentuais:

10.15.1. 0,5% (cinco décimos por cento) calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso,
quando houver um dia de atraso.

10.15.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, limitado a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando houver mais de
um dia de atraso.

10.16. A aplicação de multa de mora não impedirá a sua conversão em compensatória e a promoção da extinção
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato, e obedecerá os seguintes
percentuais:

10.16.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

10.16.2. 30% (trinta por cento) em caso de inexecução total do contrato;

10.16.3. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de
obrigações contratuais acessórias.

10.17. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será aplicada a
penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa
compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue, limitado o percentual máximo das multas a 30% sobre o valor total
do contrato.

10.18. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

10.18.1. o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

10.18.2. quando a soma dos valores atribuídos à contratada for considerada irrisória, o que será verificado após a
realização dos cálculos pertinentes;

10.18.2.1. Será considerado irrisório valor igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais).

10.19. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse da
unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma prevista neste Contrato.

10.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pelo CBMDF à empresa contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando
houver, ou será emitido Documento de Arrecadação do Distrito Federal – DAR, com prazo de 30 dias corridos para o efetivo
pagamento.

10.20.1. Em caso de não pagamento da multa aplicada, a sanção será agravada de forma automática, aplicando-se, de
forma cumulativa, a sanção de Impedimento de Licitar e Contratar no patamar máximo de 3 (três) anos, bem como
encaminhado os autos à Procuradoria Geral do Distrito Federal para fins de análise quanto à viabilidade de ajuizamento de ação
judicial para cobrança do débito.

10.20.2. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar aplicada em decorrência de agravamento pelo não pagamento de
multa anteriormente aplicada poderá ser revogada mediante a comprovação de pagamento da multa via DAR, encaminhado o
comprovante à Corporação.

10.21. A sanção de multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida e observado o princípio da proporcionalidade.

10.22. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do  caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.22.1. A aplicação da sanção de Impedimento de Licitar e Contratar deverá seguir os trâmites descritos no item 10.6.

10.23. A penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar não poderá ser aplicada cumulativamente com a Declaração
de Inidoneidade.

10.24. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

10.24.1. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União deverá seguir os trâmites descritos no
item 11.6.
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10.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

10.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Gestão/Unidade:

12.1.2. Fonte de Recursos:

12.1.3. Programa de Trabalho:

12.1.4. Elemento de Despesa:

12.1.5. Plano Interno:

12.1.6. Nota de Empenho:
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021, como nas seguintes situações:

13.4.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

13.4.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no
contrato;

13.4.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

13.4.4. Empenho de dotações orçamentárias.

 

14. DO FISCAL DE CONTRATO
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contrato, representante(s) do
CBMDF especialmente designado(s) conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos
substitutos.

14.2. O(s) fiscal(is) de contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

14.3. O(s) fiscal(is) de contrato informará(ão) à Diretoria de Contratações e Aquisições, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

 

15. DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.

 

16. DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo Distrito Federal:

 

 JOAO ANTONIO MENEGASSI NETO - Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições 

Pela Contratada:

 

____________________
Representante legal

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE
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MODELO
 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________,
por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa
atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE
pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, adotado no âmbito do DF
através do Decreto n° 44.330 de 16 de março de 2023. 

Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da presente Declaração/Termo,
devidamente assinado, à Central de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no
endereço: ...

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.
 

 

 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

MODELO
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________,
por intermédio do seu representante legal Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações
previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.
 

 

 

ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODELO
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/20__

PROCESSO nº: ____________________________.

PREGÃO nº: ______/20__

VALIDADE: ____ (________) meses, a partir da publicação no DODF e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o número 08.977.914/0001-19,
neste ato representado pela Diretora de Contratações e Aquisições, Cel. QOBM/Comb. _____________, portadora do CPF n.º
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____________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº ______/2024,
Processo SEI nº __________, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de  1.353 computadores do tipo
desktop, 1361 monitores de vídeo, 11 notebooks, 62 estabilizadores e solução de segurança para o CBMDF, especificado(s) no
Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação nº .......... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I do
Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a aquisição ou contratação em Unidades de
acordo com suas necessidades.

 

2. CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO (se exigido
no Edital) Unidade Quantidade Valor

Unitário

Prazo
(garantia ou

validade)

        

2.2.  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao CBMDF, a quem compete a prática de todos os atos de controle e
administração deste registro de preços, de acordo com as disposições contidas no Art. 192 do Decreto-DF 44.330/2023.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

    

    

    

 

4. CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
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aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.7. Dos limites para as adesões:

4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. CLÁUSULA V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.7.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e
observado o disposto no item 5.18, observando o item 5.18 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.14.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

Edital de Licitação PE nº 90045/2025 (175243074)         SEI 00053-00033059/2025-80 / pg. 64



obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

5.14. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.14.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.14.2. mantiverem sua proposta original.

5.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.16. O registro a que se refere o item 5.14. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.17. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.14.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.18.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; e

5.18.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item
12 do edital.

6. CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos. 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, os preços poderão ser alterados, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os
valores praticados pelo mercado. 

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes
do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes
requisitos: 

6.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços;

6.5.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração
Pública;

6.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições
inicialmente pactuadas. 

6.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

6.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o
pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado
na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei. 

6.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão gerenciador poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir a execução dos
serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no
mercado.

6.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.11. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do
cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço atualizado.

6.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços estimados para a
contratação atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

6.13. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

6.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

6.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

7. CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.13.

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.1 e no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. for liberado pela Administração Pública;

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

8.2.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata,
devidamente demonstrados;
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8.2.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da notificação.

9. CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CLÁUSULA X - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. As contratações decorrente da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Nota de Empenho,
conforme condições estabelecidas em edital.

11. CLÁUSULA XI - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I do EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em _______ vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

11.4. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e
achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

 

________________________________

Licitante vencedor

______________________________________

Autoridade Competente

___________________________________

Testemunhas:

 

 

 

 

PREGÃO Nº /20__ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

1° Lugar

Empresa 

CGC/CNPJ Insc.
Estadual Banco Agência Conta

corrente   

       

Telefone: Endereço:      

       

Sócio-
Diretor RG CPF     
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Procurador RG CPF     

       

1° Lugar

Item
Qtd

Estimada
Anual

Código
SES Un Qtd por

embalagem Especificação Valor
Unitário

       

 

 

PREGÃO Nº /20__ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

2° Lugar e Demais Lugares (indicada para os licitantes que aceitarem cotar preços iguais
ao do vencedor)

Empresa 

CGC/CNPJ Insc.
Estadual Banco Agência Conta

corrente   

       

Telefone: Endereço:      

       

Sócio-
Diretor RG CPF     

       

Procurador RG CPF     

       

1° Lugar

Item
Qtd

Estimada
Anual

Código
SES Un Qtd por

embalagem Especificação Valor
Unitário

       

 

 

 

 

 

ANEXO VI AO EDITAL – MODELO
 

PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À
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DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF
Endereço: Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER)
fone 0xx(61) 98321-6246 / 3193-0186/3193-0185.

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS  acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no
Pregão Eletrônico nº ____/20___ - DICOA/DEALF/CBMDF , dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

NOME DA PROPONENTE: __________________________________________________
CNPJ: __________________________________________________________________
INSCRIÇÃO ESTADUAL  OU MUNICIPAL OU DISTRITAL: __________________________
ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________
TELEFONE: ______________________________________________________________
ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO: ________________________________________

 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos.

Nossa cotação para entrega do(s) material(is) e/ou equipamentos está especificada, conforme abaixo:

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

     R$ R$

Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de apresentação.

O prazo para entrega dos materiais e/ou equipamentos será de até 60 (sessenta) dias CORRIDOS, contados a
partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou da assinatura do Contrato.

Apresento garantia de no mínimo de 60 (sessenta) meses para os itens 1, 2 e 3 e mínimo de 36 (trinta e seis)
meses para os itens 4 e 5, conforme estabelecido no item 6 do Anexo I do Edital.

Declaro que entregarei o(s) equipamento(s) e/ou peça(s)] comprovadamente novo(s) e sem uso, uma vez que não
será(ão) aceito(s) material(is)/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s), reutilizado(s) ou reformado(s). 

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto.

DECLARAMOS QUE ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos
nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume
possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem
economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.

 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

 

_________________________________________________________

Assinatura e Identificação do Representante legal da Licitante
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ANEXO VII AO EDITAL – DECLARAÇÃO
(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)

 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

 

Ref.: PE Nº _____/20___ - DICOA/DEALF/CBMDF

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº
________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  previstos
no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos
nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume
possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem
economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.
Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELCIO DE AZEVEDO CARDOSO - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01417762, Diretor(a) de Contratações e Aquisições substituto(a),
em 04/07/2025, às 11:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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